
GEOPAC 
MEMÓRIA DE CÁLCULO- PLANILHA DE QUÁtNTI T'1~(OS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE "s . 

COD: 01: REFORMA E AMPLIAÇÃO LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO S E LC P MriÁRIÁVEIS QUANT. UN 

13.3 

13.3.1 

EQUIPAMENTOS 

SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO. CAP. 1,50 IR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

FL"1V) 

Total = 1,00 UN 
~ 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 , , L Ỳar. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

13.3.2 

Quant > 1,00 

SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00 IR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

1,00 

Total = 4,00 UN 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Var. 6 

13.4 

13.4.1 

Quant > 

DRENOS DOS AR CONDICIONADO 

TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÔES D= 25mm(314") 

4,00 4,00 

Total = 14,40 M 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

13.4.2 

Ext > 

TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=40mm (1112") 

14,40 14,40 

Total = 1,10 M 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

13.4.3 

Ext > 

JOELHO PVC BRANCO PIESGOTO D=40mm (1112") 

1,10 1,10 

Total = 4,00 UN 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

13.4.4 

Quant. > 

DRENO PROFUNDO CITUBO POROSO D=20cm/BRITA 

4,00 4,00 

Total = 4,00 M 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Ext > 

Obs.. 4 drenos de 1 metro cada 

4,00 4,00 

14. PINTURA 
a. 

ewrrM~u: 

'ss 

14.1 PAREDES INTERNAS 

14.1.1 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA DE PVA Total = 96,30 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. S Var. 4 Var. 5 Var. 6 

14.1.2 

Igual a área de pintura Area > 9630 

LATEX ACRILICO IRES DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SI MASSA 

96.30 

Total = 96,30 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

14.2 

14.2.1 

Sala Adm Perímetro x All. > 19,90 1,00 

Sala 01 Perímetro x All. > 28,00 1,00 

Sala 02 Perímetro x Alt. > 28,00 1,00 

Circulação Ext x Alt > 20,40 1,00 

TETOS 

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 

19,90 

28,00 

28,00 

20,40 

Total = 119,70 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

14.2.2 

Igual Tinta Area > 119,70 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_0412023 

119,70 

Total = 119,70 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

14.2.3 

Igual Forro de Gesso Area > 119,70 

PINTURA LATEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

= 119,70 

Total = 119,70 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

14.3 

14.3.1 

Igual Forro de Gesso Area > 119,70 

PAREDES EXTERNAS 

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA ACRÍLICA 

119,70 

Total = 129,63 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Igual Textura Area > 129,63 = 129.63 



GEOPAC 
MEMÓRIA DE CÁLCULO» PLANILHA DE ÓUANTITATIVOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

CÓD: 01: REFORMA E AMPLIAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ~ v ~ 
S~LL, PRrtillf VARIÁVEIS 

c 
F L •LQ, õ 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

QUANT. UN 

14.3.2 TEXTURA ACRILICA 1 DEMAO EM PAREDES EXTERNAS Total = 129,63 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 ço.Var. 3` Var. 4 Var. 5 Var. 6 
'j%9lic ~)" ,,_./ Eixo X 

Circulação Ext x Alt. x Quant. > 18,85`~~~w•1;10 ' ~ 2,00 41,47 

Entre blocos Ext x Alt. x Quant. > 2,35 1,10 4,00 = 10,34 

Escadas Ext x Alt. x Quant. > 5,65 1,10 2,00 12,43 

> Refeitório Ext x Alt. x Quant. > 6,50 1,10 4,00 = 28,60 

Eixo Y 

Circulação Ext x Alt. x Quart. > 1,85 1,10 2,00 = 4,07 

Refeitório Ext x Alt. x Quant. > 5,65 1,10 2,00 12,43 

Pilares 

Bloco Salas Perímetro x Alt. x Quart > 0,76 2,25 6,00 10,26 

> Refeitório Perímetro x Alt. x Quart > 0,88 1,90 6,00 10,03 

14.4 ESQUADRIAS DE MADEIRA 

14.4.1 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA OLEO OU ESMALTE 1 DEMÃOS Total = 25,20 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Igual Esmalte Area > 2520 25.20 

14.4.1 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA Total = 25,20 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

P1 Ext x Alt. x Quant. x Fator > 0,80 2,10 6,00 2.50 25.20 

15. SERVIÇOS DIVERSOS 

15.1 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

15.1.1 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2' Total =17,60 M 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Rampa 03 

Patamar entre Rampas 

Ext x Quant. > 8,00 2,00 

Ext x Quart. > 0,80 2,00 

= 16,00 

1,60 

15.1.2 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO Total = 29,04 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

> 

> 

15.2 

15.2.1 

Ext x Alt. x Fator 

Obs: Considerado um fator de 1,50 para a pintura da área do guarda-corpo 

OUTROS ELEMENTOS 

QUADRO BRANCO FORMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMINIO 

> 17,60 1,10 1,50 29,04 

Total = 2,00 UN 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var 6 

15.3 

15.3.1 

Sala de aula 01 Quant. 

Sala de aula 02 Quant. 

LIMPEZA DA OBRA 

LIMPEZA GERAL 

> 

> 

1,00 

1,00 

1.00 

1.00 

Total = 277,06 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Conforme Projeto Arq. Prancha 03 Area > 277,06 277,06 

C. REFORMA 

16. SERVIÇOS PRELIMINARES

16.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

16.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO Total = 0,13 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Conforme T01 

16.1.2 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

Volume > 0,13 0.13 

Total = 48,54 M2 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Conforme T01 Area > 48.54 48.54 



GEOPAC 

COD: 01: 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANJLHA DE QUANTITATIVOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNI ~(`DrE MARANGUAPE/C " `. 

4/ ~. REFORMA E AMPLIAÇÃO 

ITEM 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO F,: 
x :; I r` PMMVARIÁVEIS QUANT. UN ~ 

MOVIMENTO DE TERRA 
CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis 

Alvenaria Volume 
Piso cimentado + lastro de concreto Area x Esp. 

> \ Var. i Var2"  Var. 3 

> 0,13 4!
> 48,54._ ~Ta6 uape

s , 
i 

Var.4 Var.5 Var.6 

Total = 3,04 M3 

0,13 
2,91 

17.1,2 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATA 10KM Total = 3,95 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Igual ao volume de entulho Volume > 3,04 1,30 3,95 

18. PISOS 
18.1 PISO EXTERNO 

18.1.1 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO Cl BASE DE CONCRETO Total = 9,60 M2 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var.2 Var.3 Var.4 Var 5 Var. 6 

Bloco B ExtxLarg > 8.00 1,20 9,60 

18.2 RAMPAS E ESCADAS DE CONCRETO 

18.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m Total = 27,58 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Região Rampa 01 Ext x Larg.x Alt. > 8,50 2,95 1,10 2758 

18.2.2 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG Total = 34,92 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Região Rampa 01 Ext x Larg > 8,50 2.95 25,08 

Região Rampa 02 Ext x Larg > 8,20 1,20 9.84 

18.2.3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl ARGAMASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA (1:2:8) Total = 14,94 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Var. 6 

Acesso Refeitório 

> Escada 01 Perimetro x All. x Quant x Esp. > 2,35 0,15 28,00 0,20 1,97 

Escada 02 Perímetro x Alt. x Quanto Esp. > 1,80 0,15 21,00 0,20 1,13 

Escada 03 Perimetro x Alt. x Quanto Esp. > 1,80 0,20 36,00 0,20 2,59 

Rampa 01 Ext x Alt. x Esp. > 6,10 1,80 0,20 2,20 

Rampa 02 Ext x Alt. x Esp. > 7,00 0,95 0,20 1,33 

Patamar 01 Perímetro x Alt. x Esp. > 8,00 1,80 0,20 2,88 

Patamar 02 Perímetro x Alt. x Esp. > 4,80 1,05 0,20 1,01 

Patamar 03 1/2 Perímetro x Alt. x Esp. > 3,60 1,35 0,20 0,97 

Patamar 04 Perímetro x Alt. x Esp. > 4,80 0,90 0,20 0,86 

18.2.4 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO Total = 27,63 M3 

a Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Escada 01 Ext x Larg.x Alt. x Quant. > 1,75 0,30 0,15 28,00 2,21 

Escada 02 Ext x Larg.x Alt. x Quant. > 1 20 0,30 0,15 21,00 1,13 

Escada 03 Ext x Larg.x Alt. x Quant. > 1,20 0,30 0,20 36,00 2.59 

Rampa 01 Ext x Larg.x Alt. > 6,10 1,20 0.90 6,59 

Rampa 02 Bot x Larg.x Alt. > 7,00 1,20 0,48 3,99 

Patamar 01 Ext x Largo Alt. > 2,95 1,20 1,80 6,37 

Patamar 02 Ext x Larg.x Alt. > 1,20 1,20 1,05 1,51 

Patamar 03112 Est x Larg.x Alt. > 1,20 1,20 1,35 1,94 

Patamar 04 Ext x Larg.x Alt. > 1,20 1,20 0.90 1,30 

18.2.5 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE Total = 27,58 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Var. 6 

Igual a Escavação Volume > 27,58 

18.2.6 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATA 10KM 

27,58 

Total = 35,85 M3 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Igual a Carga Manual + Empolamenlo Volume x Fator > 27,58 1.30 

Obs.: Fator de empolamento de 30% 

35.85 

18.2.7 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE Total = 18,19 M2 



, "  EOPAC 
MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANILHA D ' QUANTITATIVOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MA ~GUAP~L --

CÓD: 01: REFORMA E AMPLIAÇÃO L' U LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VARIAVEIS " QUANT. UN 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 ar.5- Var. 5/ Var. 6 

> 

18.2.8 

Igual Reboco Area 

REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:6 

> 18,79 

J

= 18,79 

Total = 18,79 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

18.2.9 

Igual Textura Area 

PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa CIPREPARO E LANÇAMENTO 

> 18,79 18 79 

Total = 1,63 M3 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 
> 

> 

18.2.10 

Igual Piso Cimentado' 5cm Area x Esp. 

ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q•92 

> 32,54 0,05 1,63 

Total = 32,54 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

18.2.11 

Igual Piso Cimentado Area > 32,54 

PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 

32,54 

Total = 32,54 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Escada 01 Ext x Larg 

Escada 02 Ext x Larg 

Escada 03 Ext x Laig 

Rampa 01 Ext x Larg 

Rampa 02 Ext x Larg 

Patamar 01 Ext x Larg 

Patamar 02 Ext x Larg 

Patamar 031/2 Ext x Larg 

Patamar 04 Exl x Larg 

2,10 

1,80 

2,40 

6,10 

7,00 

3,15 

1,20 

1,20 

1,20 

1,75 

1,20 

1,20 

1,20 

1,20 

1,20 

1,20 

1,20 

1,20 

= 

= 

= 

= 

= 

3,68 

2,16 

2,88 

7,32 

8,40 

3,78 

1,44 

1,44 

1,44 

18.2.12 PINTURA PIPISO ABASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" Total = 32,54 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

> Igual Piso Cimentado Area > 32,54 32,54 

18.2.13 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA ACRILICA Total = 18,79 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

> Igual Textura Area > 18,79 18,79 

18.2.14 TEXTURA ACRILICA 1 DEMAO EM PAREDES EXTERNAS Total = 18,79 M2 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

Escada 01 Ext x Alt. x Quant. > 1,75 0,15 8,00 = 2,10 

Escada 02 Exl x Alt. x Quant. > 1,20 0,15 6,00 = 1,08 

Escada 03 Ext x Alt. x Quant. > 1,20 0,20 8,00 1,92 

Rampa 01 Area > 4,62 = 4,62 

Rampa 02 Area > 4,39 4,39 

Patamar 02 Perímetro x Alt. > 2,40 1,05 = 2,52 

Patamar 04 Perímetro x Alt. > 2,40 0,90 = 2,16 

19. 
19.1 

19.1.1 

SERVIÇOS DIVERSOS 
DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

GUARDA CORPO CI CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" Total = 38,90 M 

> Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var. 6 

> Escada 01 ExtxQuant. > 2,15 2,00 4,30 

> Escada 02 Extx Quant. > 1,80 2,00 3,60 

Escada 03 Ext x Quant. > 2,40 2,00 4,80 

Rampa 01 Extx Quant. > 7,30 1,00 7,30 

Rampa 02 Ext x Quant. > 9,45 2,00 18,90 

19.1.2 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO Total = 64,19 M2 

Observação Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Var.6 

ExtxAlt.xFator > 38,90 1,10 

Obs: Considerado um fator de 1,50 para a pintura da área do guarda-corpo 

1,50 = 64,19 



GEOPAC 
MEMÓRIA DE CÁLCULO • PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE/CE 

CÓD: 01: REFORMA E AMPLIAÇÃO LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VARIÁVEIS QUANT, UN 

19.2 LIMPEZA DA OBRA 
19.2.1 LIMPEZA GERAL Total = 41,90 M2 

> Observação 

> Area de reforma 
Conforme Projeto Arq. Prancha 03 

Fórmula Aplicada e Variáveis > Var. 1 

Area > 41,90 

Var. 2 Var, 3 Var.4 '~ V~5~ Var.6 
,~ c

co 
n 

4 S 
c 

^ SELO PMM ~ 

é~~d\ L~lr7 

5' 
~ 

~ FL"l~' 

V 

ran9uape G~ 

ó o, 

41,90 

SILVEIRA LIMA 
ENG. CIVIL RNP 060158106-7 



E O PAC 
s ~ ~ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANILF3 E QUANTITA~fl/ S 

• 

n 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LEONOR DE CASTRO 
DISCIPLINA: DEMOLIÇÕES 
ELEMENTOS ORÇADOS 

ELEMENTO CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE ' DESCRIÇÃO 

1 C1043 m3 0,13 DEMOLIÇÃO D~ ALI IARIA DE TI 1QLOS,WREAPROVEITAMENTO 

2 C1066 m2 48,54 DEMOLIÇÃO DE PÌSO.DECONCRETO SIMPLES 

SEL ' PMM 
~~

ó \LOCAL:MARANGUAPE - CEARÁ 
~ N° DA TABELA: 1 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PAVIMENTO! EXTENSÃO ALTURA ÁREA BRUTA LARGURA 

DEMOLIÇÃO 

DE DEMOLIÇÃO 
NÍVEL AMBIENTE 

(m) (m) (m=) (m) 
ALVENARIA 
DE BLOCO 

DE PISO (m2) 
DESCRIÇÃO 

FURADO (m3) 

TÉRREO 

TÉRREO 

TÉRREO 

TOTAL 

CIRCULAÇÃO -
BLOCO B 

1,20 0,70 0,84 0,15 0,13 

RAMPA - BLOCO B 7,30 2,95 21,54 

CALÇADA - BLOCO B 21,60 1,25 27,00 
w~r~áo 7.51Y3%~,r~i•.~~`a~,rc~`~;~:.~S~rv~,~1 ~y~e 

•<4~~~w~ 

21,54 

27,00 

0,13 48,54 

EIXO Y 

EIXO X 

EIXO Y 

~~. 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 
EN3ENNEIR3 CNIL E SANITARISTA 

CREA RAP EC158t0E7 



GEOPAC 
MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LEONOR DE CASTRO 

DISCIPLINA: CONSTRUÇÃO DE ALVENARIAS 

ELEMENTOS ORÇADOS 

ELEMENTO 

ALVENARIA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CÓDIGO UNIDADE 1 QUANTIDADE 

01043 M2 

01066 

297,70 

t 

LOCAL:MARANGUAPE - CEARÁ 

N° DA TABELA: 2 

/ 
DESCRIÇÃO 

V 
ALV N RIl TIJOLO CE~MIC9~'URADO (9x19x19)Cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ES` . 10átf 2:8)..• 

I 

PAVIMENTO! ALTURA ÁREA BRUTA 
BLOCO CERÂMICO 

NÍVEL 
AMBIENTE EXTENSÃO 

(m) (m') 
REPETIÇÃO FURADO 9X19X19 

(ALVENARIA) 
DESCRIÇÃO 

TÉRREO SALAS - BLOCO D 20,55 3,30 67,82 1,00 67,82 EIXO X 

TÉRREO SALAS - BLOCO D 20,55 3,80 78,09 1,00 78,09 EIXO X 

TÉRREO 4,00 3,00 12,00 1,00 12,00 EIXO Y 

TÉRREO SALAS - BLOCO D 6,00 3,00 18,00 4,00 72,00 EIXO Y 

TÉRREO 
CIRCULAÇÃO E 

EMPENA - BLOCO D 
6,00 0,68 4,05 4,00 16,20 EIXO Y 

TÉRREO 
CIRCULAÇÃO - BLOCO 

D 
16,50 1,10 18,15 1,00 18,15 EIXO X 

TÉRREO 
CIRCULAÇÃO - BLOCO 

D 
1,85 1,10 2,04 1,00 2,04 EIXO Y 

TÉRREO 
CIRCULAÇÃO ENTRE 

BLOCOS 
2,20 1,10 2,42 2,00 4,84 EIXO X 

TÉRREO ESCADA - BLOCO D 5,65 1,10 6,22 1,00 6,22 EIXO X 

TÉRREO 
MURETAS -

REFEITÓRIO 
6,40 1,10 7,04 2,00 14,08 EIXO X 

TÉRREO 
MURETAS - 

REFEITÓRIO 
5,70 1,10 6,27 1,00 6,27 EIXO Y 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 297,70 

~ c,ti._ 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 
EnGE~+'EIRO C'/{t E SAhiTAR STA 

CREA FkP 6C ISO $067 



~ c ~. C 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOV cVI (' PMM 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANG ~E/CE 
FL IA ~( LOCAL: MARANGUAPE -CEARÁ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA]CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 4,15% 12. SI JIGÉ 12/2025 , 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO h 

BATA BASE 

12/2025 

1.1.1. CPUE-01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA (%) 

Nb cadastrado FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1,00000000 AS 264,11 R$ 264,11 

TOTAL Nio cadastrado: R$ 264,11 

VALOR: 264,11 

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Mb da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 AS 20,2600 R$ 5,0650 

TOTAL Mb da Obra: AS 5,0650 

VALOR: 5,07 

2.2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

~ UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$39,0300 R$39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 16,0900 AS 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: RS 146,4941 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 20,2600 R$ 40,5200 

• obra: 

VALOR: 187,01 

2.2.2. C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6MM C/ABERTURA E PORTÃO (M2) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10527 CHAPA COMPENSADO RESINADO 6MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 1,10000000 R$ 21,7000 R$ 23,8700 

11160 'FERRAGEM PARA PORTAO DE TAPUME SEINFRA ' KG 0,50000000 R$ 10,0300 R$ 5,0150 

11691 'PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 3,15000000 R$ 16,0900 R$ 50,6835 

11724 •PREGO SEINFRA KG 0,15000000 R$ 17,0000 R$ 2,5500 

TOTAL Malarlal: RS 82,1185 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,80000000 R$ 26,8600 R$ 21,4880 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 20,2600 R$ 16,2080 

TOTAL Mio de Obra: RS 37,6960 

VALOR: 119,81 

3.1.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50M (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 AS 20,2600 R$ 53,6890 

TOTAL Mb da Obra: AS 53,6890 

VALOR: 53,69 

3.1.2. C2781 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT, PROF. DE 1.51 A 3.00M (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 AS 20,2600 R$ 70.9100 
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J 1 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELC PM 1 
LA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE v l OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCO 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 
E.

~ 

C 

Ú / r 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,15%Í 2. INAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO

DATABASE 

12/2025 

TOTAL Mio de Obra: R$ 70,9100 

VALOR: 70,91 

3.2.1. C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 20,2600 R$ 34,4420 

TOTAL Mio de Obra: RS 34,4420 

VALOR: 34,44 

3.2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Mio da Obra FONTE 

12543 SERVENTE SEINFRA 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

H 1,70000000 R$ 20,2600 

TOTAL 

R$ 34,4420 

TOTAL Mio do Obra: R$ 34,4420 

VALOR: 34,44 

3.3.1. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA H 0.20000000 R$ 65,7991 R$ 13.1598 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 13,1598 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,2600 R$ 12,1560 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,1560 

VALOR: 25,32 

3.3.2. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,22220000 R$ 176,6602 R$ 39,2539 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 39,2539 

VALOR: 39,25 

4.1,1. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES ÚTIL. 5 X (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0,40000000 R$ 8,4500 R$ 3.3800 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA ' KG 0,15000000 R$ 14,2000 R$ 2,1300 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 0.50000000 R$ 6,0500 R$ 3.0250 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. L = 30cm SEINFRA M 1,00000000' R$ 12,7700 R$ 12,7700 

TOTAL Materlal: R$ 21,3050 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,30000000 R$ 21,1000 R$ 27,4300 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,30000000 R$ 26,8600 R$ 34,9180 

TOTAL Mão de Obra' RS 62,3480 

VALOR: 83,65 

4.1.2. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12MM UTIL. 5X (M2) 

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) SEINFRA M2 0,26000000 R$ 69,6400 R$ 18.1064 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS f
OBRA: 

LOCAL: 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114\5% 12. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO ~•,~

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE~/(E 

MARANGUAPE - CEARA ),

CELC ['MM 

FL 

~ 

DA BASE 

/ 12/2025 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,20000000. , , . R$ 16,0900 R$ 19,3080 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 14,2000 R$ 3,5500 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,17000000' R$ 12,7700 R$ 14,9409 

TOTAL Material: RS 65,1618 

MAo da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 21,1000 R$ 28,4850 

10498 'CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000' R$26,8600 R$36.261

TOTAL Mio da Obra: RS 64,7460 

VALOR: 129,91 

4.1.3. C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40MM (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Matarlal: RS 9,0591 

Mio de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.07000000 R$ 21,1000 R$ 1,4770 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 26.8600 R$ 1,8802 

TOTAL Mio da Obra' RS 3,3572 

VALOR: 12,42 

4.1.4. C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0MM (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,1000 R$ 8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Materlal RS 8,4956 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 21,1000 R$ 1,6880 

R$2,1488' 10121 ARMADOR/FERREIRO ' SEINFRA H 0,08000000 R$26.8600 

TOTAL Mio da Obra: RS 3,8368 

VALOR: 12,33 

4.1.5. CO215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0MM (KG) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG ' 1,15000000 R$ 7,1000 R$ 8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG ' 0,03000000 R$ 16,5300 R$ 0,4959 

TOTAL Material: RS 8,6609 

Mb da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.10000000' R$ 21,1000 R$ 2,1100 

10121 -ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,10000000' R$26,8600 R$2,6860 

TOTAL Mio de Obra: RS 4,7960 

VALOR: 13,46 

14.1.6. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS' 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 
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FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15% 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 3. PESQUISAS DE PREÇO \ 4 

DATA BASE 

12/2025 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,69800000 . _ -..- R$ 83,5800 R$ 58,3388 

10280 BRITA SEINFRA M3 0.87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 R$ 0,7100 R$ 156,2000 

TOTAL Material: R$ 302,7778 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 26.8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 R$ 20,2600 R$ 324,1600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 377,8800 

VALOR: 680,66 

4.1.7. C0843 CONCRETO PIVIBR., FCK 25 MPA COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÈTRICA 580L ICHPI SEINFRA H 0,71400000 R$ 27,5970 R$ 19,7043 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 19,7043 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 R$ 83,5800 R$ 72.4555 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 R$ 100.5000 R$ 63,0135 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 R$ 0,7100 R$ 247.7900 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$21,0045 

TOTAL Material: R$ 404,2635 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 20,2600 R$ 121,5600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 121,5600 

VALOR: 545,53 

4.1.8. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2.00000000 R$ 26,8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 20,2600 R$ 121,5600 

TOTAL Mão de Obra: RS 175,2800 

VALOR: 175,28 

4.1.9. C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 26,8600 R$ 134,3000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 R$ 20,2600 R$ 162,0800 

TOTAL Mão de Obra: RS 296,3800 

VALOR: 296,38 

4.1.10. C2843 IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2KGIM' (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1090 EMULSÃO ASFALTICA SEINFRA KG 2.00000000 R$ 18,1800 R$36.3600 

TOTAL Material: RS 36,3600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 21,1000 R$ 4,2200 

TOTAL Mão de Obra: RS 4,2200 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS r SESC PM 
LA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUA ÌGE j~ t 

FL. 1 y 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCO 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114\5% Í 2. SINAPI/C1F12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO ` CJ 

J ~ 

D Í A BASE 
12/2025 

VALOR: 40,58 

5.1.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10CM (1:2:8) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 R$83,5800 R$ 1,2537 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,9600 R$ 2,0928 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,7100 R$ 1,5478 

12081 'TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 25,00000000 R$ 0,5300 R$ 13,2500 

TOTAL Material: R$ 18,1443 

Mio de Obra FONTE UNIR COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 26,8600 R$26.8600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 R$ 20,2600 R$ 22,6912 

TOTAL Mio de Obra: R$ 49,5512 

VALOR: 67,70 

5.2.1. C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÈTRICA 580L (CHP) SEINFRA 11 0,71400000 R$ 27,5970 R$ 19,7043

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 19,7043 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 60,00000000 R$ 8,2300 R$ 493,8000

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 1,20000000 R$ 16,5300 R$ 19,836Ó 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,62350000 R$ 83,5800

' 

R$ 52,1121

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 327,60000000 R$ 0,7100 R$ 232,5960 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 0,60000000 R$ 16,0900 R$ 9,6540

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 2,00000000 R$ 14,2000 R$ 28,4000

11916 TÁBUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 5,00000000 R$ 12,7700 R$ 63,8500

TOTAL Material: R$ 988,4871 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 12,30000000 R$ 21,1000 R$ 259,5300

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 4,80000000 R$ 26,8600 R$ 128,9280

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 7,50000000 R$ 26,8600 R$ 201,4500

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 26,8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA A H ' 12,00000000 R$ 20,2600 R$ 243,1200 

TOTAL Mio de Obra: R$886,7480 

VALOR: 1.894,94 

5.2.2. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,02000000 R$ 27,5970 R$ 0,5519 

TOTAL Equlpamanto Custo Horário: R$ 0,5519 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,35000000, R$ 7,1000 R$ 9,5850 

10103 'ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,04600000 R$ 119,5800 R54.7832 



CIA C 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SF1 ' C,,~G

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/ 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

CE 
FL~

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10%) 3. PESQUISAS DE PREÇO r~l~ 

DATA BASE 

12/2025 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 1,00000000 --• R$ 35,9500 R$ 35,9500 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 17,36000000 R$ 0,7100 R$ 12,3256 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,09000000 R$ 100.5000 R$ 9,0450 

11724 PREGO SEINFRA KG 0.02000000 R$ 17,0000 R$ 0,3400 

TOTAL Material: RS 72,3594 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,80000000 R526,8600 R521,4880 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,70000000 R$ 26,8600 R$ 18,8020 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 20.2600 R$ 22.2860 

TOTAL Mão de Obra: RS 70,6340 

VALOR: 143,55 

6.1.1. CPUE-34 PORTA TIPO FICHA DE 0,80MX2,10M - COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-34 PORTA TIPO FICHA DE 0,80mX2,l0m - COMPLETA- FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÀO 

UN 1,00000000 R$ 1.323.51 AS 1.323,51 

TOTAL Não cadastrado: AS 1.323,51 

VALOR: 1.323,51 

6.2.1. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM (M2) 

Meterlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8337 JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER. 
SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO (COLOCADA) 

SEINFRA M2 1,00000000 AS 311,9500 AS 311,9500 

TOTAL Materiel: AS 311,9500 

VALOR: 311,95 

6.2.2. C2672 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6MM, COLOCADO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12255 VIDRO LISO, E=6MM (COLOCADO) SEINFRA M2 1,00000000 AS 254,1900 R$ 254,1900 

TOTAL Material: AS 254,1900 

VALOR: 254,19 

7.1.1. C1337 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A 10M (TESOURAS! TERÇAS! CONTRAVENTAMENTOS / 

FERRAGENS) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11161 FERRAGEM PARA TELHADOS SEINFRA KG 0,23000000 R$ 13,9100 R$ 3,1993 

11495 MADEIRA (PEROBA) SEINFRA n M3 0,02600000 R$ 3.162,7100 R$ 82.2305 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$ 17,0000 R$ 2,0400 

TOTAL Material: RS 87,4698 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA ' H - 1,50000000 R$ 21,1000 R$ 31,6500 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 26,8600 R$ 40,2900 

TOTAL Mão de Obra: RS 71,9400 

VALOR: 159,41 

7.2.1. C4462 TELHA CERÂMICA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELC PMM 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA , F L. s 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,5% Í 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% Í 3. PESQUISAS DE PREÇO 

D A BASE 

12/2025 

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 ^ - ~ ̀ R$ 0,7100 R$23.4300 

TOTAL Malarial: RS 23,4300 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$26.8600 R$29,5460 

12543 ,SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$20,2600 R$22,2860 

TOTAL Mio da Obra: RS 51,8320 

VALOR: 75,26 

7.2.2. C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00250000 R$ 119,5800 R$0.2990 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA ' KG 0,32400000' R$ 0,9600 R$ 0,3110 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,7100 R$ 0,2300 

TOTAL Malarial: RS 0,8400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,32000000 R520.2600 R$6.4832 

TOTAL Mio da Obra: RS 14,5412 

VALOR: 15,38 

7.2.3. C0388 BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8)CM, INCLUSIVE PINTURA (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,06000000 R$ 31,8600 R$ 1,9128 

11826 -RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 2X8CM SEINFRA M 1,00000000 R$ 4,5300 R$4,5300 

TOTAL Material: RS 6,4428 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 21,1000 R$ 10,5500 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA ' H 0,20000000 R$21,1000 R54,2200 

10498 CARPINTEIRO ' SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8600 R$ 13,4300 

TOTAL Mio da Obra: RS 28,2000 

VALOR: 34,64 

7.2.4. C4463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10926 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA SEINFRA UN 3,00000000 R$ 2,5600 R$ 7,6800 

TOTAL Material: RS 7,6800 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H ' 0,50000000 R$ 26,8600 R$ 13,4300 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,5000000Ó R$ 20,2600 R$ 10,1300 

TOTAL Mio de Obra: RS 23,5600 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

O0200 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN, TRAÇO 
1:2:9 

SEINFRA M3 0,00200000 R$ 574,7700 R$ 1,1495 

TOTAL Serviço: RS 1,1495 

VALOR: 32,39 

7.2.5. C4464 EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M) 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE~OE 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 'dom 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,111% 12. SINAPI/CE 12/2025 JDAJA BASE 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO \, 4 ('~ L~ / 12/2025 

e„~uaÇ 

:1;:-~F

nnn,1 

 

~~ FL.  

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,30000000 R$ 20,2600 R$ 6,0780 

TOTAL lAdo de Obra: RS 14,1360 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CO200 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. TRAÇO 
1:2:9 

SEINFRA M3 0,00200000 R$ 574,7700 R$ 1,1495 

TOTAL Serviço: RS 1,1495 

VALOR: 15,29 

8.1.1. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE (M2) 

Maledal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,0061000Ó R$ 83,5800 R$ 0,5098 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 R$0,7100 R$ 1,7253 

TOTAL Material: RS 2,2351 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA li 0,10000000 R$ 26,8600 R$ 2,6860 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 R$ 20,2600 R$ 3,0390 

TOTAL Mio da Obra: RI 5,7250 

VALOR: 7,96 

8.1.2. C3120 EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 (M2) 

M8o de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 26,8600 R$ 16,1160 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,2600 R$ 12,1560 

TOTAL Mio de Obra: AS 28,2720 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4430 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:6 SEINFRA M3 0,02000000 R$ 931,6000 R$ 18,6320 

co: 

VALOR: 46,90 

8.1.3. C3407 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 (M2) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 26,8600 R$ 16,1160 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,6000000d R$ 20,2600 R$ 12,1560 

TOTAL Mio de Obra: AS 28,2720 

SarvIÇO FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:6 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 476,7600 R$ 11,9190 

OTAL t'oervlço: 11,91 

VALOR: 40,19 

8.2.1. C4443 CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30X30CM (900CM') - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

Matarlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E SEINFRA KG 6,00000000 R$ 2,4200 R$ 14,5200 
PORCELANATOS 

16498 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATÉ 30x30cm (900' 
cmz) - PEI-5/PEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000' R$ 25,9500 R$ 28,5450 

TOTAL Materlal: RS 43,0650 



G C 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SEL PMM v 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/C 
LOCAL: MARANGUAPE -CEARÁ ~)- 

C t 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15°0 2. SINAPI/C 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO

/ 25 

•~~~` 

DATA ÁSE 

12025 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,72000000 R$ 26,8600 R$ 19,3392 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 R$ 20,2600 R$ 14,5872 

TOTAL Mio da Obra: RS 33,9284 

VALOR: 76,99 

8.2.2. C1120 REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2MM EM CERÂMICA, ATÉ 30X30 CM (900 CM') (PAREDE/PISO) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0.23300000 R$ 6,5700 R$ 1,5308 

TOTAL Material: RS 1,5308 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 R$ 26,8600 R$ 5,3720 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 20,2600 R$ 4,0520 

TOTAL Mão de Obra: RS 9,4240 

VALOR: 10,95 

18.3.1. C4294 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO -FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO (INSTALADO) SEINCDA AA7 '00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$71.9400 

TOTAL 

°$ 71,9400 

TOTAL Matrlal: AS 71,9400 

VALOR: 71,94 

9.1.1. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

Equipamento Custo Horárlo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 184,8907 R$ 6,4712 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 51,5141 R$ 1,8030 

TOTAL Equipamento Custo Horárlo: AS 8,2742 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 R$ 70,0000 R$ 77,0000 

atrlal: AS 77, 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.05000000 R$ 20,2600 R$ 21,2730 

TOTAL Mão de Obra: 1,27 

VALOR: 106,55 

9.2.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 26,8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,0000000Ô R$ 20,2600 R$ 121,5600 

TOTAL Mão de Obra: RS 175,2800 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 500,4800 C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1.00000000 R$ 500,4800 

TOTAL Serviço: RS 500,4800 

675,76 VALOR:w

9.2.2. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELO PMM 

L4t  3 OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP/ 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15°r(o 12.,INAPI/CE 12/95 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO N ~r~3rlgua'?? / 

DATA BASE 

12/2025 

Equlpsmsnto Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10733 DESEMPENADEIRA ELÈTRICA (CHP) SEINFRA H 0,20000000 R$ 1,9684 R$ 0,3937 

10748 MAQUINA DE POLIR (CHP) SEINFRA H 0,80000000 R$ 1,3992 R$ 1,1194 

TOTAL Equlpamento Custo Horário: RS 1,5131 

Mstsrial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS SEINFRA KG 21,00000000 R$ 0,4800 R$ 10,0800 

10108 AREIA GROSSA 'SEINFRA M3 0,03000000 R$ 119,5800 R$ 3,5674 

10508 CERA SEINFRA KG 0,15000000 R$ 20,0000 R$ 3,0000 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26,58000000 R$ 0,7100 R$ 18,8718 

10967 DISCO DE DESBASTE DE T SEINFRA UN 0,03000000 R$ 23,7800 R$ 0,7134 

11101 ESMERIL N.36 SEINFRA UN 0,100000011' R545,1100 R54,5110 

11102 ESMERIL N.60 SEINFRA UN 0,05000000 R$ 45,9000 R$ 2,2950 

11316 JUNTA PLASTICA'I' 27MM PARA PISOS SEINFRA M 2,50000000 R$ 1,6400 R$ 4,1000 

TOTAL Msterlal: RS 47,1586 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA H 1,50000000 R$ 26,8600 R$ 40,2900 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 R526.8600 A$32.2320 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 R$ 20,2600 R$ 24,3120 

TOTAL Mio da Obrà: RS 96,8340 

VALOR: 145,51 

9.3.1. C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO Cl BASE DE CONCRETO (M2) 

Sarvlço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA 
MISTA C/ CAL HIDRATADA 

SEINFRA M3 0,18000000 R$ 870,1300 R$ 156,6234 

C1213 EMBOÇO Cl ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E 
AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= 20mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 R$ 39,7704 R$ 20,6804 

C2784 'ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 R$ 53,6900 R$ 6,4428 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,07000000 R$ 680,6600 R$ 47,6462 

C2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 0,52000000 R$ 12,5600 R$ 6,5312 

C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 

SEINFRA M2 1,00000000 R555,5700 A555,5700 

C2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA 
VALA 

SEINFRA M3 0,12000000 R$ 34,4400 R$ 4,1328 

C2121 'REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 R$ 28,6900 R$ 14,9188 

TOTAL Serviço: RS 312,5456 

VALOR: 312,55 

9.4.1. C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 AS 20,2600 R$ 34,4420 

TOTAL Mio de Obra: AS 34,4420 

VALOR: 34,44 

9.4.2. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,21000000 R$ 119,5800 R$ 25,1118 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELC PMM 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 12. J,SINAPI/CE 12/2Q~25 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO \~ ~1Lt~ç,e~' 

DATA BASE 

12/2025 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,9600 R$ 29,7120 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 30.95000000 R$ 0,7100 R$ 21,9745 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 235,00000000 R$ 0.5300 R$ 124,5500 

TOTAL Material: R$ 201,3483 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 R$ 26,8600 R$ 228,3100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 20,2600 R$ 186,3920 

TOTAL Mão de Obra R$ 414,7020 

VALOR: 616,05 

9.4.3. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHAO TANQUE 6.000 I (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 184,8907 R$ 6,4712 

10725 ĈOMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$51,5141 R$ 1,8030 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 8,2742 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 R$ 70,0000 R$ 77,0000 

TOTAL Material: RS 77,0000 

Mào ds Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,05000000 R$ 20,2600 R$ 21,2730 

TOTAL Mão de Obra: R$21,2730 

VALOR: 106,55 

9.4.4. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 R$ 83,5800 R$ 0,5098 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 R$ 0,7100 R$ 1,7253 

TOTAL Material: R$ 2,2351 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 26.8600 R$ 2,6860 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 R$ 20,2600 R$ 3,0390 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,7250 

VALOR: 7,96 

9.4.5. C3407 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 (M2) 

Mào de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 26,8600 R$ 16,1160 

!2543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,2600 R$ 12.1560 

TOTAL Mào de Obra ' RS 28,2720 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:6 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 476,7600 R$ 11,9190 

TOTAL Serviço: RS 11,9190 

VALOR: 40,19 

9.4.6. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE,C 

~ .LOCAL: MARANGUAPE - CEARA

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15Wo 12. INAPI/CE 12/20¿5 IDATA BASE 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO ''~r ¡r1C1~~ ~v 12/2025 

. ~ .~ 

R$ 26,8600 12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 AS 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 20,2600 R$ 121,5600 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELC PM_M
r I_ L10~ 

S 

TOTAL Mio da Obra: AS 175,2800 

3ervlyo. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,00000000 R$ 500,4800 R$ 500,4800 

TOTAL Serviço. AS 500,4800 

VALOR: 675,76 

9.4.7. C4071 ARMADURA EM TELA SOLDA VEL O-92 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17555 TELA DE AÇO SOLDÁVEL O-92 SEINFRA M2 1,00000000 R$ 10.8000 R$ 10,8000 

TOTAL Material: R$ 10,8000 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,03000000 R$ 21,1000 R$ 0,6330 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,03000000 R$ 26,8600 R$ 0,8058 

TOTAL Mio de Obra: RS 1,4388 

VALOR: 12,24 

9.4.8. C1915 PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5CM (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$ 1,5212 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 5,48000000 R$0,7100 R$3,8908 

TOTAL Material: RS 5,4120 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO ' SEINFRA ' H 1,00000000 R$26,8600 R$26.8600 

12543 'SERVENTE SEINFRA - H ' ' 1,15000000 R$20,2600 R$ 23,2990 

TOTAL Mio de Obra:' RS 50,1590 

VALOR: 55,57 

9.4.9. C1910 PINTURA P/PISO A BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10154 ACIDO MURIATICO SEINFRA L 0,08000000 A$6.9400 R$0.5552 

12097 "TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L O,2500000Ò AS 22,2000 AS 5,5500 

TOTAL Material: AS 6,1052 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8600 

' R$ 20,2600' 

R$ 13,4300 

R$ 8,1040 12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 

TOTAL Mio de Obra: RS 21,5340 

VALOR: 27,64 

9.4.10. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA 

• 

UN 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX SEINFRA KG 0,70000000 R$ 3,8100 R$ 2,6670 

TOTAL Material: RS 3,0170 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
j 
I PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



L

^ 

s 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SELO PMM 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP/EE 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

~ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, %l 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% Í 3. PESQUISAS DE PREÇO .,. , 

•,~~I ,~~;s~ ~ 

DATA BASE 
f  12/2025 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 21,1000 R$ 5,2750 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 26,8600 R$ 9,4010 

TOTAL Mio da Obra: RS 14,6760 

VALOR: 17,69 

9.4.11. C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11856 SELADOR ACRILICO SEINFRA L 0,19000000 R$ 7,140Ó R$ 1,3566 

12079 TEXTURA ACRILICA SEINFRA KG 0,31000000 R$4,4700 R$ 1,3857 

TOTAL Materla(: RS 2,7423 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

} 

TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 21,1000 R$ 4,2200 

12395 PINTOR SEINFRA ' H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

TOTAL Mio da Obra: RS 12,2780 

VALOR: 15,02 

9.5.1. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11610 PEITORIS DE GRANITO 15CM SEINFRA M 1.00000000 R$ 75,8400 R$75,8400 

TOTAL Material: RS 75,8400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8600 R$ 13,4300 

12543 SERVENTE SEINFRA I1 0,25000000 R$20,2600 R$5.0650 

TOTAL Mão da Obra RS 18,4950 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0197 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. TRAÇO 
1:1:4 

SEINFRA M3 0,00375000 R$ 738,1000 R$ 2,7679 

TOTAL Serviço: RS 2,7679 

VALOR: 97,10 

9.6.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50M (M3) 

Mio da Obra 

12543 SERVENTE 

FONTE 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

2,65000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 20,2600 R$ 53,6890 

TOTAL Mio de Obra: AS 53,6890 

VALOR: 53,69 

9.6.2. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 1,15000000 R$ 113,2500 R$ 130,2375 

TOTAL Material: RS 130,2375 

Mão de Obra FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 26,8600 R$ 134,3000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000000 R$20,2600 R$ 141,8200 

TOTAL Mão de Obra: RS 276,1200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 649,2900 R$ 194,7870 

TOTAL Serviço: RS 194,7870 



G E()PAC 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE SELO  P MM 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

' 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15% 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 

Y 

•~un  
J 

VALOR: 

DATA: BASE 

A212025 

601,14 

10.1.1. C2593 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO O=100MM (4') (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,02500000 R$ 63,3600 R$ 1,5840 

11888 SOLUÇAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,04000000 R$ 61,0200 R$ 2,4408 

12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM 14')- INBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 R$ 15,8200 R$ 15,9782 

TOTAL Malarial: RS 20,0030 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA FI 0,52000000 R$ 21,1000 R$ 10,9720 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,52000000 R$ 26,1800 R$ 13,6136 

TOTAL Mão de Obra: ' R$ 24,5856 

VALOR: 44,59 

10.2.1. C0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60CM) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 2,58200000 R$ 7,5900 R$ 19,5974 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,04400000 R$ 16.5300 R$ 0,7273 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,11780000 R$ 83,5800 R$ 9,8457 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,09800000 R$ 100.5000 R$ 9,8490 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 

' 

7,64400000 R$ 0,9600 R$ 7.3382 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,20000000 R$ 35.9500 R$ 7,1900 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 28,00000000 R$ 0,7100 R$ 10,8800 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,05900000 R$ 12,7700 R$ 0,7534 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 141,00000000 R$ 0,4700 

TOTAL Material' 

R$66.2700 

R$ 141,4510 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.22500000 R$ 21,1000 R$ 4,7475 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,18500000 R$ 21,100O R$ 25,0035 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,22500000 R$ 26,8600 R$ 6,0435 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,18500000 R$ 26,8600 R$ 31,8291 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 4,11000000 R$ 26,8600 R$ 110,3946 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,23400000 R$ 20,2600 R$ 146,5608 

TOTAL Mão de Obra: R$ 324,5790 

VALOR: 466,03 

10.2.2. C4026 CANALETA DE CONCRETO 20CM X 20CM Cl TAMPA EM CHAPA DE ALUMÍNIO CORRUGADO (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10464 CANTONEIRA DE ALUMINIO 1 1/4" X 1 1/4" )0,516kg/m) SEINFRA M 4,00000000 R$ 17,1100 R$68,4400 

17546 CHAPA DE ALUMÍNIO XADREZ DE 1/4" I8,1KG/M2) SEINFRA M2 0.25000000 R$ 294,8600 R$ 73,7150 

TOTAL Material: RS 142,1550 

Sºrvlço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0841 CONCRETO PNIBR., FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 

' 

0,06000000 R$ 524,9300 R$ 31,4958 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA M3 0,10000000 R$ 53,6900 R$ 5,3690 

C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 
3X 

SEINFRA M2 0,40000000 R$ 146.4700 R$ 58,5880 

TOTAL Serviço: RS 95,4528 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS T SFL( PMM 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE
LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ I- - pl~ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,1{% 2. SINAPI/CE 12/2025 DAy$t BASE 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 4  / L~ 12/2025 a 

r~rlgltat~ ~: 

-' VALOR: 237,61 

11.1.1. C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG (UN) 

Materlel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11145 EXTINTOR CO2 DE 6 KG SEINFRA UN 1,00000000 R$ 840,0000 R$ 840,0000 

11566 PARAFUSO 8MM COM BUCHA PLÁSTICA SEINFRA UN 2,00000000 R$ 0,9000 R$ 1,8000 

TOTAL Material: RS 841,8000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 21,1000 R$ 8,4400 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 26.1800 R$ 10,4720 

TOTAL Mão de Obra: RS 18,9120 

VALOR: 860,71 

11.2.1. 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0912024 (UN) 

Malerlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038774 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,05 R$ 10,05 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

TOTAL Material: RS 10,05 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05515620 R$25,22 R$ 1,39 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17650000 R$30,96 R$5,46 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 6,85 

VALOR: 16,90 

11.3.1. CPUE-36 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, "20 X 20" CM, EM PVC *2* MM 

ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS) (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-36 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, "20 X 20" CM, EM PVC '2' MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS) 

UN 1,00000000 R$21,40 R$21,40 

TOTAL Não cadastrado: RS 21,40 

VALOR: 21,40 

11.3.2. CPUE-37 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, "13 X 26" CM, EM PVC `2` MM 

ANTI-CHAMAS - ROTA DE FUGA (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-37 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO. 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, "13 X 26" CM, EM PVC '2' MM 
ANTI-  CHAMAS - ROTA DE FUGA 

UN 1,00000000 R$ 19.05 R$ 19,05 

TOTAL Não cadastrado. AS 19,05 

VALOR: 19,05 

11.3.3. C4649 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12084 TINTA A BASE DE EMULSÃO ACRÌLICA (PARA PISOS) SEINFRA L 0,03000000 R$ 12,2200 R$ 0,3666 

TOTAL Material: RS 0,3666 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 21,1000 R$ 16,8800 

12395 PINTOR SEINFRA H 1.50000000 R$ 26,8600 R$ 40,2900 

TOTAL Mão de Obra: RS 57,1700 



OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAP 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
r~ SELC ('1'M 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, ,5% 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO ~, C'  lc 

DATA BASE 

¡` 1212025 

- VALOR: 57,54 

12.1.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50M (M3) 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 R$ 20,2600 R$ 53,6890 

TOTAL Mb de Obra: R$ 53,8890 

VALOR: 53,69 

12.1.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 20,2600 R$ 34,4420 

TOTAL Mão de Obra: R$ 34,4420 

VALOR: 34,44 

12.2.1. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25MM (3/4") (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 1,10000000 R$ 4,5700 R$ 5,0270 

TOTAL Material: R$ 5,0270 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 21,1000 R$ 6,3300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8500 R$ 8,0550 

TOTAL Mão de Obra: R$ 14,3850 

VALOR: 19,41 

12.2.2. C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32MM (1") (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11070 ELETRODUTO DE PVC RUGIDO 1" SEINFRA M 1,10000000 R$ 7,1400 R$ 7,8540 

TOTAL Malerlal: R$ 7,8540 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H - 0,45000000 R$ 21,1000 R$ 9,4950 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 R$ 26,8500 R$ 12,0825 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21,5775 

VALOR: 29,43 

12.2.3. C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40MM (11/4") (M) 

Materiel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1099 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 11/4" SEINFRA M 1,10000000 R$ 9,5100 R$ 10,4610 

TOTAL Malarial: R$ 10,4610 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$ 21,1000 R$ 10,5500 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8500' R$ 13,4250 

TOTAL Mão de Obra: R$ 23,9750 

VALOR: 34,44 

12.2.4. C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60MM (2") (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11073 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO2" SEINFRA M 1,10000000 R$ 17,0800 R$ 18,7880 



G -- ~D' PA C . 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

~ 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

S E 
L1 prU 

S 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,155% 12. SINAI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 3. PESQUISAS DE PREÇO

DATA BASE 

12/2025 

MAo da Obra FONTE UNID 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 

'N, ' MO'TALMatarlal: R$ 18,7880 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,70000000 R$ 21,100C AS 14,7700 

0,70000000 R$ 26,8500 AS 18,7950 

TOTAL MAo de Obra: RS 33,5650 

VALOR: 52,35 

12.2.5. C1184 ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11084 ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA SEINFRA M 1.00000000 R$ 2,2200 R$ 2,2200 

TOTAL Material: R$ 2,2200 

MAo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$ 21,1000 R$ 16.8800 

TOTAL MAo de Obra: R$ 16,8800 

VALOR: 19,10 

12,2.6. C1165 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)MM (M) 

Material FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11056 DUTO PERFURADO-PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38 X 38/MM SEINFRA M 1,00000000 R$ 11,7400 R$ 11,7400 

TOTAL Material: R$ 11,7400 

MAo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 21,1000 R$ 18,9900 

R$ 24,1656 12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 R$ 26,8500 

TOTAL MAo de Obra: RS 43,1550 

VALOR: 54,90 

12.3.1. C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16432 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2.3600 R$ 2,3600 

TOTAL Material: R$ 2,3600 

MAo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.15000000 R$ 21,1000 R$ 3,1650 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 26.8500 R$ 4.0275 

TOTAL MAo de Obra: R$ 7,1925 

VALOR: 9,55 

12.3.2. C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 4" (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16433 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X4 QUADRADA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 4,6900 R$ 4,6900 

TOTAL Malerlal:^ RS 4,6900 

MAo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 21,1000 R$ 3.1650 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 26,8500 R$ 4,0275 

TOTAL MAo de Obra. R$ 7,1925 

VALOR: 11,88 



C 

OBRA: 
LOCAL: 

COMPOSIçÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ~ SEL`C P M ~ 
~ REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAP ; /C FL.~l~

MARANGUAPE - CEARA ~ ~ 
FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS 114,15%I 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 

2.,SINAPI/CE 12/~25 

•~ . ~ 

PATA BASE 

12/2025 

12.3.3. C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X6OCM) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,31700000 R$ 7,5900 R$ 9,9960 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02200000 R$ 16,5300 R$ 0,3637 

10109 'AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,08000000 R$ 83,5806 R$ 6,6864 

10280 - BRITA SEINFRA M3 0,05360000 R$ 100,5000 R$ 5,3868 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6,00000000 R$ 0,9600 R$ 5,7600 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,10000000 R$ 35,9500 R$ 3,5950 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 18,00000000 R$ 0,7100 R$ 12,7800 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,03000000 R$ 12.7700 R$ 0,3831 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA ' UN 7 101,00000000 R$ 0,4700 R$ 47,4700 

TOTAL Matrlal: AS 92,4210 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.1150000Õ R$ 21,1000 R$ 2,4265 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 A$ 21,1000 R$ 12,7655 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,11500000 R526,8600 R$ 3,0889 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 R$ 26,8600 

R$ 26,8600' 

R$ 20.260Ô 

R$ 16,2503 

R$ 76,1481 

A$ 96,5997 

12391 PEDREIRO SEINFRA li 2,83500000 

12543 SERVENTE SEINFRA II 4,76800000 

TOTAL Mio de Obra: R$ 207,2790 

VALOR: 299,70 

12.3.4. C1890 PETROLET ALUMÍNIO DE 3/4", TIPO T - X - L (UN) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11642 PETROLET ALUMINIO DE 3/4', TIPO T- X- L SEINFRA UN 1,00000006 R$ 12,5400 R$ 12,5400 

TOTAL Material: R$ 12,5400 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 21,1000' R$ 6,3300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8500 R$ 8,0550 

TOTAL Mio de Obra: RS 14,385á 

VALOR: 26,93 

12.3.5. C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 24 DIVISÕES 332X332X95MM, C/BARRAMENTO (UN) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 41,3200 R$ 41,3200 

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000006 R$ 40,6500 R$ 40,6500 

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 R533,6000 R533,6000 

11756 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 332X332X95MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 136,8400 R$ 136,8400 

¡ A TOTAL Material: RS 252,4100 

Mb de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 

3,00000000' 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 21,1006 

TOTAL 

R$ 63,3000 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,00000000 R$ 26,8500 R$ 80,5500 

TOTAL Mio de Obra: RS 143,8500 

VALOR: 396,26 

12.3.6. C5175 CAIXA DE PISO 4"X2", EM ALUMÍNIO (UN) 



G C 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE + E S `C P M M 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA !_ Ó„/ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,k%~ 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% (3. PESQUISAS DE PREÇO 

{6 •/r?. , 

DA1BASE 

/12/2025 
/ 

Malarlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

110250 CAIXA DE PISO4"X2", EM ALUMINIO SEINFRA UN 1.00000000 RS 19.0000 R$ 19,0006 

TOTAL Material: RS 19,0000 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 R$ 21,1000 R$ 9,4950 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 R$ 26,6500 R$ 12,0825 

TOTAL Mio da Obra: RS 21,5775 

VALOR: 40,58 

12.4.1. C0540 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 (M) 

Material FONTE. UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 1,02000000 RS 2.1100 R$ 2,1522 

TOTAL Material: RS 2,1522 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 R$ 21,1000 R$ 2,3210 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 R$26,8500 R52.9535 

TOTAL Mão da Obra RS 5,2745 

VALOR: 7,43 

12.4.2. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M) 

Ualarlae FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 SEINFRA M 1,02000000 R$ 3,4100 R$ 3,4782 

TOTAL Material' RS 3,4782 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R$ 21,1000 R$ 2,5320 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R$ 26,8500 R$ 3,2220 

TOTAL Mão de Obra: RS 5,7540 

VALOR: 9,23 

12.5.1. C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10980 DISJUNTOR MONOPOLAR t0A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

TOTAL Material: RS 11,0900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 21,1000 R$ 6,3300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8500 R$ 8,0550 

TOTAL Mão de Obra: RS 14,3850 

VALOR: 25,48 

12.5.2. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 1.00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

- TOTAL Malarial: RS 11,0900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 21,1000 R$ 6,3300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8500 R$ 8,0550 

TOTAL Mão da Obra: RS 14,3850 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS , s c PM 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPI/ 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA FL  

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114\%I  2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 

~ 4 ~r 
. ~►yuU>ro ~ 

C 

~ A BASE 
12/2025 

VALOR: 25,48 

12.5.3. C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10983 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

TOTAL Materlal: RS 11,0900 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$21,1000 R$ 6,3300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8500 R$ 8,0550 

TOTAL Mio da Obra: R$ 14,3850 

VALOR: 25,48 

12.5.4. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN) 

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11011 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 60,1300 R$ 60,1300 

TOTAL Matar tal: RS 60,1300 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 21,1000 

R$26,8500' 

R$ 18,9900 

R$24,1650 12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 

TOTAL Mio da Obra: RS 43,1550 

VALOR: 103,29 

12.5.5. CPUE-07 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL TETRA DE 40A - 30MA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN) 

Não cadastrado FONTE 

CPUE-07 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL TETRA DE 40A - 30mA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 

UN 

COEFICIENTE 

1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 190,75 R$ 190,75 

TOTAL Não cadastrado: AS 190,75 

VALOR: 190,75 

12.5.6. C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO. DPS'S .40 KA/440V (UN) 

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPS's -
40 KN440V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINFRA UN 1.00000000 AS 133.8300 AS 133,8300 

TOTAL Material: AS 133,8300 

VALOR: 133,83 

12.6.1. C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V (UN) 

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11255 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8,4400 R$ 8,4400 

TOTAL Matarlal: RS 8,4400 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,2100000Ó R$21,1000 R$4,4310 

12312 ,ELETRICISTA SEINFRA H 0,2100000Ó R$ 26,8500 11$ 5,6385 

TOTAL Mão da Obra: RS 10,0695 

VALOR: 18,51 

12.6.2. C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V (UN) 

Materiel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



Cr, 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP /( s E LC

A P M 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA y "L~~ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114\5%I 2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10%J 3. PESQUISAS DE PREÇO

n' t~no,t~t~ 

c~ : 

DATABASE 

12/2025

11263 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES SEINFRA UN 1,00000000 
r 
R$j4,9000 R$ 14,9000 

TOTAL Material: Rã 14,9000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,37000000 R$ 21,1000 R$ 7,8070 

12312 ELETRICISTA SEINFRA II 0,37000000 R$ 26,8500 R$ 9,9345 

TOTAL Mio da Obra: Rã 17,7415 

VALOR: 32,64 

12.6.3. CPUE-33 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-33 INTERRUPTOR SIMPLES lOA, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1.00000000 R$ 16,51 R$ 16,51 

TOTAL Não cadastrado: R$ 16,51 

VALOR: 16,51 

12.6.4. C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12119 TOMADA UNIVERSAL 2POLOS SEINFRA UN 1.00000000 R$9.3500 R$9,3500 

TOTAL Material: Rã 9,3500 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$21,1000 R$4,4310 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 26,8500 R$ 5,6385 

TOTAL Mão da Obra: Rã 10,0695 

VALOR: 19,42 

12.6.5. C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19106 ESPELHO/PLACA DE 3 POSTOS 4"X2" PARA INSTALAÇÃO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,4800 R$ 3,4800 

19107 SUPORTE DE FIXAÇAO PARA ESPELHO/PLACA 4"X2" P/3 MÓDULOS, 
INSTALAÇÕES DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 1,3000 R$ 1,3000 

19108 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) SEINFRA UN 2,00000000 R$ 5,5900 R$ 11,1800 

TOTAL Material: R$ 15,9600 

Mão da Obra FOME UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 R$21,1000 R$6,1190 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 R$ 26,8500 R$ 7,7865 

TOTAL Mão da Obra: R$ 13,9055 

VALOR: 29,87 

12.6.6. C4793 TOMADA SIMPLES DE PISO 2P+T 20A-250V Cl PLACA EM LATÃO CAIXA 4"X2" (NÃO INCLUI A CAIXA) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19412 PLACAITAMPA PARA TOMADA DE PISO 4"X2" EM INOX OU LATÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 16,8300 R$ 16,8300 

12107 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) SEINFRA UN 1,00000000 R$ 10,7400 R$ 10,7400 

TOTAL Material: R$ 27,5700 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,75000000 R$ 21,1000 R$ 15,8250 

12312 ELETRICISTA SEINFRA I1 0,75000000 R$26,8500 R$20,1375' 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS -7

AC 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CES E LC PM M 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

J . 
~ 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 12. SFMAPII E 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 3. PESQUISAS DE PREÇO 

&

DATA BASE 

12/2025 

"r1fgLl~çÇ Al Mao de Obra: AS 35,9625 

VALOR: 63,53 

12.7.1. C1669 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA Cl LÂMPADA INCANDESCENTE (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11471 

' 

LÂMPADA INCANDESCENTE DE 25 ATÉ 100W SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,8900 R$ 3,8900 

11374 LUMINARIA PAREDE, TIPO ARANDELA SEINFRA UN 1,00000000 R$37,5600 R$37.5600 

TOTAL Material: RS 41,4500 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$ 21,1000 R$ 16,8800 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$26.8500 R$21.4800 

TOTAL Mão de Obra: RS 38,3600 

VALOR: 79,81 

12.7.2. CPUE-25 LUMINÁRIA HERMÉTICA DE SOBREPOR PARA LÂMPADAS TUBULAR LED T8, 2X18W (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-25 LUMINARIA HERMETICA DE SOBREPOR PARA LÂMPADAS TUBULAR 
LED T8, 2x18W 

UN 1,00000000 R$ 139,16 R$ 139.16 

TOTAL Não cadastrado: AS 139,16 

VALOR: 139,16 

12.8.1. C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 518"X 2.40M (UN) 

Material FONTE UNtD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M SEINFRA UN 1,00000000 R$ 53,2800 R$ 53,2800 

TOTAL Material: RS 53,2800 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,40000000 R$21,1000 R$50,6400 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 R$ 26,8500 R$ 32,2200 

TOTAL Mão de Obra: RS 82,8600 

VALOR: 136,14 

12.8.2. CPUE-35 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M TAMPA DE FERRO FUNDIDO 

(UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-35 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M TAMPA DE FERRO 
FUNDIDO 

UN 1,00000000 R$ 111,39 R$ 111,39 

TOTAL Não cadastrado. AS 111,39 

VALOR: 111,39 

12.8.3. C3909 SOLDA EXOTÉRMICA (UN) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17377 CARTUCHO DE SOLDA EXOTÉRMICA N.° 90 SEINFRA ' UN 1,00000000 R$ 23,7400 R$ 23,7400 

17378 IGNEX - PALITO IGNITOR PARA SOLDA EXOTÉRMICA SEINFRA UN 
' 

1,00000000 R$ 4,8000 R$ 4,8000 

17379 MOLDE P/ SOLDA TIPO "T" ATÉ 35mm2 SEINFRA ' UN 0.04000000 R$ 194,6800 R$ 7,7872 

TOTAL Material: RS 36,3272 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,08000000 R$ 26,8500 R$ 2,1480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,08000000 R$ 20,2600 R$ 1,6208 



COMPOSICOES DE PREGOS UNITÁRIOS 
-  SELC PMM 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAF!E10E ) 
e  

( 
~ LOCAL: MARANGUAPE - CEARA y~r, lf' 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =11 15% 12. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO , 

TI 

~¡ 
D A BASE 
/ 1 12/2025 

. ,_TOTAL,Mio'da Obra: AS 3,7688 

VALOR: 40,10 

12.8.4. C0521 CABO COBRE NU 50MM2 (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10461 CABO COBRE NU 50MM2 SEINFRA M 1,02000000 R$ 49,7400 R$ 50,7348 

TOTAL Malarial: RS 50,7348 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,31000000 R$ 21,1000 R$ 6,5410 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,31000000 R$ 26,8504 R$ 8,3235 

TOTAL Mio da Obra: RS 14,8645 

VALOR: 65,60 

13.1.1. C4776 REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 1/4" FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMERICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 

LIMPEZA (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$3,8300 R$5,7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,02190000 R$71.6500 R$ 1,5691' 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00030000 R$ 49,9000 R$ 0,0150 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00210000 R$ 147,1300 R$ 0,3090 

19077 TUBO COBRE DE 1/4", FLEXIVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1,80000000 R$ 17,8800 R$32,1840 

TOTAL Malarial: RS 39,8221 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 21,1000 A$ 5,2750 

12320 ENCANADOR SEINFRA ' H 0,25000000' R$ 26,1800 R$ 6,5454 

TOTAL Mio da Obra: RS 11,8200 

VALOR: 51,64 

13.1.2. C4778 REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 1/2" FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 

LIMPEZA (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$3,8300 R$5,7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,04390000 R$71.6500 R$3,1454 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00060000 R$ 49,9000 R$ 0.0299 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00420000 R$ 147,1300 R$ 0,6179 

19082 TUBO COBRE DE 1/2", FLEXIVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1,10000000 R$37.3000 R$41,0300 

TOTAL Malarial: 

/ 

RS 50,5682 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UKITARIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,33000000' R$ 21,1000 R$ 6,9630 

12320 ENCANADOR SEINFRA 
a 

H 0,33000000 R$ 26,1800 R$ 8,6394 

TOTAL Mio da Obra: RS 15,6024 

VALOR: 66,17 

13.1.3. C4777 REDE FRIGORIGENA C/ TUBO DE COBRE 3/8" FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÈRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 

LIMPEZA (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$3.8300 R$5.7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,03290000' R$ 71,6500 R$ 2,3573 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00040000 R$ 49,9000 R$ 0,0200 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00310000 R$ 147,1300 R$ 0,4561 



C 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/C
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA \i 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, % 12. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO !~/f. c G-

.1~ 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SFJ,C P') M 

FL. ~j 
DATA BASE 

f 12/2025 

19078 TUBO COBRE DE 3/8, FLEXÌVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1,10000000 .. ........R$ 27,5000 R$ 30,2500 

TOTAL Matarlal: RS 38,8284 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,29000000 R$21,1000 R$ 6.1190 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,29000000 R$26,1800 R$ 7,5922 

TOTAL Mão da Obra: RS 13,7112 

VALOR: 52,54 

13.1.4. C4779 REDE FRIGORÍGENA Cl TUBO DE COBRE 5/8" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMERICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA (M) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE . PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$3.8300 R$ 5,7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,05490000 R$ 71,6500 R$ 3,9336 

11596 -PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00070000 R$ 49,9000 R$ 0,0349 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00520000 R$ 147,1300 R$ 0,7651 

19079 TUBO COBRE DE 5/6", FLEXÌVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1,10000000 R$ 46,3900 R$ 51,0290 

TOTAL Malarial: RS 61,5076 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,34000000 R$ 21,1000 R$ 7,1740 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,34000000 R$ 26,1800 R$ 8,9012 

TOTAL Mão da Obra: RS 16,0752 

VALOR: 77,58 

113.2.1. CPUE-27 CAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR-CONDICIONADO SPLIT (UN) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-27 CAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR-CONDICIONADO SPLI I UN 1,OOOUUUUU R$ 57,69 AS 57,69 

TOTAL Não cadastrado: AS 57,69 

VALOR: 57,69 

13.2.2. CPUE-31 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 MM', 450/750V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Não cadastrado FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CPUE-31 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 mm2, 450/750V 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1,00000000 R$ 16,41 AS 16,41 

TOTAL Não cadastrado: AS 16,41 

VALOR: 16,41 

13.3.1. C3861 SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (UN) 

Matarlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17351 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO CAP, 1,50 TR 
(FORN. E MONTAGEM) 

SEINFRA UN 1,00000000 AS 4.135,9900 R$ 4.135,9900 

TOTAL Malarial: AS 4.135,9900 

VALOR: 4.135,99 

13.3.2. C3862 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (UN) 

Matarlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17352 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO CAP. 2,00 TR 
(FORN. E MONTAGEM) 

SEINFRA UN 

w 

1,00000000 AS 5.116,6700 AS 5.116,6700 

TOTAL Material: AS 5.116,6700 

VALOR: 5.116,67 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS á SELC PMM 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPF/CE ` 

FL 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA

i 

C 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, % 12. SINAPI/C 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO  

_ 1 t 

DATA BASE 

12/2025 

13.4.1. C2625 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 25MM(3/4') (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00080000 R$ 63,3600 R$ 0,0507 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00030000 R$61,0200 R$ 0,0183 

12200 TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4') SEINFRA M 1,60000000 R$ 4,3300 R$ 6,9280 

TOTAL Matartat: RS 8,9870 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 21,1000 R$ 8,4400 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,40000000' R$ 26,1800 R$ 10,4720 

TOTAL Mio da Obra: RS 18,9120 

VALOR: 25,81 

13.4.2. C2595 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40MM (1 1/2") (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00500000 R$ 63,3600 R$ 0,3168 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,007500001 R$ 61,0200 R$ 0,4577 

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBA 5688) SEINFRA M 1,01000000 R$ 6,9100 R$ 6,9791 

TOTAL Material: RS 7,7538 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,24000000 R$21,1000 R$5,0640 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,24000000 R$ 26,1800 R$ 6,2832 

TOTAL Mio de Obra RS 11,3472 

VALOR: 19,10 

13.4.3. C1551 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40MM (1 1/2") (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,01000000 R$ 63,3600 R$ 0,6336 

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,3600 R$ 2,3600 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,01500000 R$ 61,0200 R$ 0,9153 

TOTAL Material: RS 3,9088 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,28000000 R$21,1000 

R$ 26,1800' 

R$5,9080 

R$ 7,3304 12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,28000000 

TOTAL Mio de Obra: RS 13,2384 

VALOR: 17,15 

13.4.4. C3072 DRENO PROFUNDO C/TUBO POROSO D=20CM/BRITA (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12453 TUBO CONCRETO SIMPLES POROSO D=2Ocm SEINFRA M 1,00000000 R$ 37,2900 R$ 37,2900 

TOTAL Material: RS 37,2900 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 R$26.8600 R$ 1,3430 

12543 SERVENTE SEINFRA • H 1,10000000 R$20,2600 R$22.2860 

- 

TOTAL Mio de Obra: RS 23,8290 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS (  
SELC Pn ~ nn 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPF1 E /,
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA ` F L

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114 5% (2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO  M C' G . 

7• (,rlç)u1`)L 

DRÇA BASE 

/ 12/2025 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0,00500000 R$472.6300 R$2.3632 

C3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA M3 0,58800000 R$ 103,4500 R$ 60,8286 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,10000000 R$ 4,9000 R$ 0,4900 

TOTAL Serviço: R$ 63,6818 

VALOR: 124,60 

14.1.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

Matsrwl FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 R$2.1200 R$1.4840 
, 

TOTAL Matinal: R$ 1,7640 

Mio de Obra FONTE UNID , COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 21,1000 R$ 4,2200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

TOTAL Mio da Obra: R$ 12,2780 

VALOR: 14,04 

14.1.2. C4167 LATEX ACRILICO TRES DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA (M2) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,12000000 R$ 12,0600 R$ 1,4496 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 R$ 0,7000 R$ 0,1750 

12097 FINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0,24000000 R$ 22,2000 R$ 5,3280 

TOTAL Material: R$ 6,9526 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 21,1000 R$ 8,4400 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8600 R$ 13,4300 

TOTAL Mio da Obra: R$ 21,8700 

VALOR: 28,82 

14.2.1. 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 (M2) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA 

SINAPI UN 0,04010000 R$0,80 R$0.03 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS SINAPI KG 0,72880000 R$ 2,38 R$ 1,73 

TOTAL Material: R$ 1,76 

Mio da Obra tom Encargoa Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50540000 R$ 32,25 R$ 16,29 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16850000 R$ 23,56 R$ 3,96 

TOTAL Mio da Obra com Encargos 
Compiemantaraa: 

R$ 20,25 

VALOR: 22,01 

14.2.2. 88484 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF 0412023 (M2) 

Matrlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006085 SELADOR ACRiLICOOPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16660000 R$ 10,56 R$ 1,75 

TOTAL Material: R$ 1,75 

Mio de Obra com Encargos Complementaree FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



C 

OBRA: 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS ! : 
~ 2 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAf#E1ÇE 5 ̀  LU'  PI M 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS 11415% 12. SINAPI/CE 12/2025 I~ kA BASE 
12/2025 SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 

~~ ;,~. U 1
r l,r„,-flC.. "

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09270Q00 ' R$.32.25 R$ 2,98 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03090000 R$ 23,56 R$ 0,72 

TOTAL Mio ia Obra com Encargos RS 3,70 
Complamantaras: 

VALOR: 5,45 

14.2.3. 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00035693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA SINAPI L 0.26780000 R$ 13,34 R$ 3,57 

TOTAL Material: RS 3,57 

Mio da Obra oom Encargos Complementares FONTE UNID COCFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 R$ 32,25 R$ 7,32 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07570000 RS 23,56 R$ 1,78 

TOTAL Mio da Obra com Encargos 
Complamantara: 

RS 9,10 

VALOR: 12,67 

14.3.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

' 11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX SEINFRA KG 0,70000000 R$3,8100 R$ 2,6670 

TOTAL Material: RS 3,0170 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 21,1000 R$ 5,2750 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 26,8600 R$ 9,4010 

TOTAL Mio da Obra: RS 14,6760 

VALOR: 17,69 

14.3.2. C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11856 SELADOR ACRÌLICO SEINFRA L 0.19000000 R$ 7,1400 R$ 1,3566 

12079 TEXTURA ACRÌLICA SEINFRA KG 0,31000000 R$ 4,4700 R$ 1,3857 

TOTAL Material: RS 2,7423 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 21,1000 R$ 4,2200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

TOTAL Mio da Obra: RS 12,2760 

VALOR: 15,02 

14.4.1. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/11NTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO ' ' SEINFRA KG 0,45000006 R$7.2500 

' 

R$ 3,2625 

TOTAL Malarial: RS 3,6125 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 21,1000 R$ 6,3300 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000' R$ 26,8600 R$ 9,4010 

TOTAL Mio da Obra: RS 15,7310 



~: . 
COMPOSICi ÕES DE PRECj OS UNITÁRIOS

~ S E L C, P M r/1 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAf?E~CE

LOCAL: MARANGUAPE -CEARÁ F L  Oj 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRAJCE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =11415% 12. SINAPI//2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO ;~ . 

DATA BASE 

/ 12/2025 

VALOR: 19,34 

14.4.2. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

MaterIN FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,04000000 A$ 20,2900 R$ 0,8116 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$5,1008 

11199 ,FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$ 16,1800 R$ 2,1034 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800 

TOTAL Matinal: RS 8,2058 

Mio da Obra FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 21,1000 R$ 7,3850 

12395 PINTOR ' SEINFRA H 0,40000000 R$ 26,8600 R$ 10,7440 

TOTAL Mio da Obra: RS 18,1290 

VALOR: 26,42 

15.1.1. C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 2" SEINFRA UN 0,20000000 R$ 55,7000 R$ 11,1400 

16234 CRUZETA AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA UN 0,40000000 R$ 118,230Ó R$ 47,2920 

11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA UN ' 0,60000000' R$ 74,0600 R$ 44,4360 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 2,70000000 R$ 72,8600 R$ 196,7220 

TOTAL Material: RS 299,5900 

Mio de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 1,30000000 R$26,8600 R$ 34,9180 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 R$26,8600 R$34,9180 

TOTAL Mio da Obre: RS 69,8360 

VALOR: 369,43 

15.1.2. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,03000000 

0,1600000Ó 

R$ 20,2900 

A$31,8800' 

R$ 0,6087 

A$5,1008 11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$2,1400 R$ 0,6420 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,12000000 R$ 28,8100 R$ 3,4572 

TOTAL Material: RS 9,8087 

Mio da Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 21,1000 R$ 16,8800 

12395 PINTOR SEINFRA , H 0,80000000 R$26,8600 R$ 21,4880 

TOTAL Mio de Obra: RS 38,3680 

VALOR: 48,18 

15.2.1. CPUE-30 QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20M X 3,OOM COM MOLDURA EM ALUMÍNIO (UN) 

Não cadastrado 

CPUE-30 

FONTE 

QUADRO BRANCO FORMICA 12nm ,r S nnm C,C[U MC)I nl IRA PM 
ALUMÍNIO 

UNTO ( COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO I TOTAL 

[IN 1_nOnOnnOn R$ 1.103.19 R$ 1.103.19 

TOTAL Não cadastrado: AS 1.103,19 

VALOR: 1.103,19 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE;/GE 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA ~ 
~ 

SE C PMM 

Fi_.  vl 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, tS% Í 2. S NAPI/ 12%05 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS 115,10% Í 3. PESQUISAS DE PREÇO \ J~/ r

D fA BASE 

12/2025 

15.3.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 

Mão da Obra FONTE 

12543 SERVENTE SEINFRA 

UNID COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 

H 0,70000000 R$ 20,2600 

TOTAL 

R$ 14,1820 

TOTAL Mão da Obra: AS 14,1820 

VALOR: 14,18 

16.1.1. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

MãodsObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 20,2600 R$ 60,7800 

TOTAL Mão ds Obrar RS 68,8380 

VALOR: 68,84 

16.1.2. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

M4od.Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,13000000 R$ 26,8600 R$ 3,4918 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 R$ 20,2600 R$ 26,3380 

TOTAL Mão da Obra: RS 29,8298 

VALOR: 29,83 

17.1.1. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE 

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

H 0,24000000 R$ 65,7991 

TOTAL 

R$ 15,7918 

TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 15,7918 

MãodeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 R$ 20,2600 R$ 14,5872 

TOTAL Mão de Obra: AS 14,5872 

VALOR: 30,38 

17.1.2. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3) 

Equipamento Custo Horário I FONTE 

10690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) 

UNID 

SEINFRA H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,22220000 R$ 176,6602 AS 39,2539 

TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 39,2539 

VALOR: 39,25 

18.1.1. C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO Cl BASE DE CONCRETO (M2) 

8arvlgo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA SEINFRA M3 0,18000000 R$ 870,1300 R$ 156,6234 
MISTA C/ CAL HIDRATADA 

C1213 EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E 
AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= 20mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 R$ 39,7700 R$ 20,6804 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m '~ SEINFRA M3 0,12000000 R$ 53,6900 R$ 6,4428 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO ' SEINFRA M3 0,07000000 R$ 680,6600 R$ 47,6462 

C2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 0,52000000 R$ 12,5600 R$ 6,5312 

R$55,5700' C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 

SEINFRA M2 1,00000000 R$55,5700 



COMPOSICÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP CE 

SE  
 M 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA n FI'' 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114, 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO a_ 

2. SINAPI/CE 112/
//
2025 

~ 

C 

DATA BASE 
12/2025 

C2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA 
VALA 

SEINFRA M3 0,12000000 R$_34;4400 R$ 4,1328 

C2121 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 R$ 28,6900 R$ 14,9188 

TOTAL Serviço: R$ 312,5456 

VALOR: 312,55 

18.2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50M (M3) 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 R$ 20,2600 R$ 53,6890 

TOTAL Mio da Obra: R$ 53,6880 

VALOR: 53,69 

18.2.2. C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SER`/ENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 20,2600 R$ 34,4420 

TOTAL Mio da Obra: R$ 34,4420 

VALOR: 34,44 

18.2.3. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

Malarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,21000000 R$ 119,5800 R$25,1118 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA ' KG 30,95000000 R$ 0,9600' R$ 29,7120 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 R$0.7100 R$21,9745 

12081 TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA 
, 

UN 235,00000000 R$ 0,5300 R$ 124,5500 

TOTAL Malarial: R$ 201,3483 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 R$ 26,8600 R$ 228,3100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 20,2600 R$ 186,3920 

TOTAL Mio da Obra: R$ 414,7020 

VALOR: 616,05 

18.2.4. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

Equlpamanto Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 184,8907 R$ 6,4712 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H O,0350000Ó R$ 51,5141 R$ 1,8030 

TOTAL Equlpamanto Custo Horirlo: R$ 8,2742 

Matarlal FONTE UNtD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA 
~ 

SEINFRA M3 1,10000000 R$ 70,0000 R$ 77,0000 

TOTAL Malarial: R$ 77,0000 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA L ' H 1,05000000 R$20,2600 R$21.2730 

sobra: 

VALOR: 106,55 

18.2.5. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Equlpamanto Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA H 0,20000000 R$ 65,7991 R$ 13,1598 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS f` 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP

U / 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARA I
FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,5% 2. SINAPI/CE 12/2025 DATA BASE 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 3. PESQUISAS DE PREÇO ~. 1212025 

1 
TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 13,1598 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 20.2600 R$ 12,1560 

TOTAL Mão de Obra: AS 12,1560 

VALOR: 25,32 

18.2.6. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3) 

Equipsmento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,22220000 R$ 176,6602 R$ 39,2539 

TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 39,2539 

VALOR: 39,25 

18.2.7. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE (M2) 

Mstsrisi FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNTÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA ' M3 

~ KG 

0,00610000 R$ 83,5800 R$ 0,5098 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 2,43000000 R$0,7100 R$ 1,7253 

TOTAL Matsrlai: RS 2,2351 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 26,8600 R$ 2,6860 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 R$ 20,2600 R$ 3,0390 

TOTAL Mio da Obra: R$ 5,7250 

VALOR: 7,96 

18.2.8. C3407 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 (M2) 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE 
~ 

SEINFRA H 0,60000000 R$ 26,8600 R$ 16,1160 

SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,2600 R$ 12,1560 

TOTAL Mio de Obra: AS 28,2720 

Serviço FONTE - UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:6 SEINFRA • M3 0,02500000 R$ 476,7600 R$ 11,9190 

co: 

VALOR: 40,19 

18.2.9. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 

' 

R$ 26,8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 20,260Ó R$ 121,5600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 175,2800 

Satvlgo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,00000000 R$ 500,480Ó R$ 500,4800 

TOTAL Serviço: RS 500,4800 

VALOR: 675,76 

18.2.10. C4071 ARMADURA EM TELA SOLDA VEL Q-92 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17555 TELA DE AÇO SOLDÃVEL Q-92 SEINFRA M2 1,00000000 R$ 10,8000 R$ 10,8000 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ; 
~c OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAP/C-E 9E Pnnnn

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA P L1't L1 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114;5% (2. SINAPI/CE 12/2025 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO

Mio da Obra FONTE UNID 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 

r 3rlc,u3O~ 

1 

DATA BASE 
12/2025 

J 
TOTAL Material: RS 10,8000 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,03000000 R$21,1000 R$0,6330 

0,03000000 R$ 26,8600 R$ 0,8058 

TOTAL Mio de Obra: AS 1,4388 

VALOR: 12,24 

18.2.11, C1915 PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5CM (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$ 1,5212 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA ' KG 5,48000000 R$ 0,7100 R$ 3,8908 

TOTAL Material: RS 5,4120 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 26,8600 R$ 26,8600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,15000000 R$20,2600 R$23,2990 

TOTAL Mio de Obra: RS 50,1590 

VALOR: 55,57 

18.2.12. C1910 PINTURA P/PISO A BASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR" (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10154 ACIDO MURIATICO SEINFRA L 0,08000000 R$ 6,9400 R$ 0,5552 

12097 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0,25000000 R$ 22,2000 R$ 5,5500 

TOTAL Material: R$ 6,1052 

Mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 26,8600 R$ 13,4300 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,2600 R$ 8,1040 

TOTAL Mio de Obra: RS 21,5340 

VALOR: 27,64 

18.2.13. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA ACRILICA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX SEINFRA ' KG 0,70000000 R$3,8100 R$2,6670 

TOTAL Material: RS 3,0170 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 

' 

0,25000000 

0,3500000Ó 

R$21,1000 

R$ 
26,860Õ' 

R$5,2750 

R$9,4010 12395 PINTOR SEINFRA H 

TOTAL Mio de Obra: RS 14,6760 

VALOR: 17,69 

18.2.14. C2461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11856 SELADOR ACRILICO SEINFRA L 0,19000000 R$ 7,1400 R$ 1,3566 

12079 TEXTURA ACRILICA SEINFRA KG 0,31000000 R$4,4700 R$ 1,3857 

TOTAL Material: RS 2,7423 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.20000000 R$ 21,1000 R$4.2200 
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS f SELC 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/ÈE 
LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

6~ 
FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15,%Í 2> SINAPUCE 12/2%25 
SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO \ `~ranguape G

FL 2I 
~J 

ÁTA BASE 

12/2025 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580 

TOTAL Mio da Obra: AS 12,2780 

VALOR: 16,02 

19.1.1. C3506 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 2" SEINFRA UN 0,20000000 R$ 55,7000 R$ 11,1400 

16234 CRUZETA AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA UN 0,40000000 R$ 118,2300 R$ 47,2920 

11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA UN 0,60000000 R$ 74,0600 R$ 44,4360 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 2,70000000 R$ 72,8600 R$ 196,7220 

TOTAL Malarial: RS 299,5900 

Mb da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 1,30000000 R526,8600 R534,9180 

12391 'PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 R526,8600 R$34,9180 

TOTAL Mio da Obra: RS 69,8360 

VALOR: 369,43 

19.1.2. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Matarlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,03000000 R$ 20,2904 R$ 0,6087 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$ 5,1008 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$ 2,1400 R$ 0,6420 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,12000000 R$ 28,8100 R$ 3,4572 

' 

i 

TOTAL Matarlal: RS 9,8087 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 21,1000 R$ 16,8800 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 A$26,8600 R$ 21,4880 

TOTAL Mio da Obra: RS 38,3680 

VALOR: 48,18 

19.2.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 

Mio da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 AS 20,2600 AS 14,1820 

TOTAL Mio da Obra: AS 14,1820 

VALOR: 14,18 

LE ARDO SILVEIRA LIMA 
E11GEN"EIR0 CVI: E SAMTAn;S?~ 

CRER RNP 6C1581ú67 



GEOPAC 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ELABORADOS-" 

OBRA: 

LOCAL: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPEICE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO 
SE M 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28 (1012023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 12. SINAPI/CE 1212025 SEM DESONER!lÇAO - s Dy  ?A BASE 

/ 1212025 ENCARGOS SOCIAIS = 115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO 

t-
CPUE-01 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA '" Orlf)! ! çUI~IÓADEc 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF, P. UNIT. VALOR 
01.01.01 SEINFRA-I 18584 ENGENHEIRO JÚNIOR H 0,0528 19.999,74 1.055,99 
01.01.02 SEINFRA-I 18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA H 0,6069 6.963,71 4.226,28 
01.01 .03 TOTAL SIMPLES: 5.282,27 
01.01 .04 TOTAL PARA 5 MESES 26.411,35 
01.01 .05 FRAÇÃO 100% 264,11 
01.01.06 BDI l 20,99% 319,55 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$) » 264,11 

OBSERVAÇÃO: CONFORME ALÍNEA "A" DO PARÁGRAFO 28 DO ACÓRDÃO TC N° 2639 "A) 0 PAGAMENTO DO ITEM ADMINISTRAÇÃO LOCAL DEVE SER FEITO NA PROPORÇÃO DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS SERVIÇOS, DE FORMA A GARANTIR QUE A OBRA CHEGUE AO FIM JUNTAMENTE COM A MEDIÇÃO E 0 PAGAMENTO DE 100% DA PARCELA DE 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL" 

CPUE-07 PRÓPRIA INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL TETRA DE 40A. 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT, VALOR 

01.01.01 SINAPI-I 39456 
DISPOSITIVO OR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, 
TIPO AC 

UN 1,0000 161,98 161,98 

01.01.02 SEINFRA-I 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,6000 21,10 12,66 

01.01 03 SEINFRA-I 12312 ELETRICISTA H 0,6000 26,85 16,11 

VALOR DA CPU SEM BDI (RS) » 190,75 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NA TABELA 28- SEINFRA ICE. CÓDIGO: C1121, SENDO SUBSTITUÍDO 0 CÓDIGO: 11001 PELO INSUMO DA SINAPI -CÓDIGO: 39445 

CPUE-25 PRÓPRIA LUMINÃRIA HERMÉTICA DE SOBREPOR PARA LÂMPADAS TUBULAR LED T8, 2x18W UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01.01 ORSE 113515 
Luminária hermética de sobrepor, para lâmpada tubular T8, 2x18w, IP65, 65cm, ref.: 
LMIP65 2x18 - T8C, da G-light ou similar 

UN 1,0000 102,87 102,87 

01.01.02 SINAPI-I 39387 LÂMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20W, BASE G13 UN 2,0000 7,67 15,34 

01.01.03 SEINFRA-I 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1958 21,10 4,13 

01.01.04 SEINFRA-I 12312 ELETRICISTA H 0,6266 26,85 16,82 

VALOR DA CPU SEM BDI (RS) » 139,16 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NOS COEFICIENTES DA COMPOSIÇÃO DA TABELA 28 SEM DESONERAÇÃO- CÓDIGO: C4947, SENDO SUBSTITUIDO 0 INSUMO: 19427 DA 

TABELA DA SEINFRA PELOS INSUMOS ORSE 2025107 COM CÓDIGO: 105003 E 112884, 

CPUE-27 PRÓPRIA CAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR-CONDICIONADO SPLIT UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01.01 ORSE 112184 Caixa de passagem polar para ar condicionado split UN 1,0000 46,80 46,80 

01.01 .02 SEINFRA-S C0127 ARGAMASSA DE CIMENTO ARENOSO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:8:4 M3 0,0007 434,18 0,30 

01.01.03 SEINFRA-S C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 0,0043 68,84 0,30 

01.01.04 SEINFRA-I 12543 SERVENTE H 0,5000 20,26 10,13 

01.01.05 SINAPI-I 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,0200 7,98 0,16 

VALOR DA CPU SEM BDI (RS) » 57,69 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NOS COEFICIENTES DA COMPOSIÇÃO DA TABELA ORSE 2025107, SENDO SUBSTITUIDO OS INSUMOS DA TABELA ORSE 2025107 PELOS 

INSUMOS DAS TABELAS SEINFRA 028 , SE DISPONÍVEL, OU SINAPI 08125. 

CPUE-30 PRÓPRIA QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMÍNIO UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01 .01 COTAÇÃO COT01 QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMÍNIO UN 1,0000 1.093.92 1.093,92 

01.01.02 SEINFRA-I 10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,3330 21.10 7,03 

01.01.03 SEINFRA-I 10498 CARPINTEIRO H 0.0833 26,86 2,24 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$) » 1.103,19 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NOS COEFICIENTES DA COMPOSIÇÃO DA TABELA SP OBRAS. SP. 198 SEM DESONERAÇÃO - CÓDIGO: 23.08.170. 

CPUE-31 PRÓPRIA CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 mm2, 450/750V- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE: M 

ITEM 

01.01.01 

REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

ORSE 103162 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 mm2, 450/750V M 1,0200 11,01 11,23 

01.01.02 SEINFRA-I 12312 ELETRICISTA H 0,1100 26,85 2,95 

01.01.03 SEINFRA-I 12543 SERVENTE 11 0,1100 20,26 2,23 

VALOR DA CPU SEM BDI (RS) » 16,41 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NOS COEFICIENTES DA COMPOSIÇÃO DA TABELA ORSE -SE - 2025109 - CÓDIGO: S11412. 
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OBRA: 
LOCAL: 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ELABORADOS 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPEICE: - 

g E LCj P~ M 

REFORMA E AMPLIAÇÃO " I 
FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28(10/2023) SEM DESONERAÇÃO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15% 2. SINAPI/CE'q 2025 SEM DESONERAÇÃO -
ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO

~l3r7,J9uV'ç)e G~ 
/ 

'^DADA BASE 

f 1212025 
r 

CPUE•33 PRÓPRIA 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE: UN 

ITEM REF, CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT, VALOR 

01.01.01 SINAPI I 12128 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" 
X 2" (CAIXA + MODULO) 

UN 1,0000 11,24 11,24 

01.01.02 SEINFRA-I 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1100 21,10 2,32 
01.01.03 SEINFRA-I 12312 ELETRICISTA H 0,1100 26,85 2,95 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$) » 16,51 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NA TABELA 028 SEINFRA - CE • CÓDIGO:C1494 

CPUE-34 PRÓPRIA PORTA TIPO FICHA DE 0,80mX2,10m • COMPLETA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01.01 SEINFRA-I 10109 AREIA MEDIA M3 0,0106 83,58 0,89 

01.01.02 SEINFRA-I 10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA PORTA 1FL. UN 1,0000 227,90 227,90 

01.01.03 SEINFRA-I 10441 CAL HIDRATADA KG 1,7200 ' 0,96 1,65 

01.01.04 SEINFRA-I 10805 

_ 

CIMENTO PORTLAND KG 1,7200 0,71 1,22 

01.01.05 SEINFRA-I 11027 DOBRADIÇA 3"X2112" CROMADA UN 3,0000 16,63 49,89 

01.01.06 SEINFRA-I 11587 PARAFUSO PARA MADEIRA 1314"X10MM UN 12,0000 0,19 2,28 

01.01.07 SEINFRA-I 11155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UN 1,0000 58,69 58,69 

01.01.08 SEINFRA-I 11240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE IA QUALIDADE) 5CM PARA PORTA 1FL. UN 2,0000 71,20 142,40 

01.01.09 SEINFRA-I 11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN 8,0000 0,34 2,72 

01.01.10 SEINFRA-I 11705 PORTA DE FICHA EMBUTIDA M2 1,6800 342,91 576,09 

01.01.11 SEINFRA-I ' 11724 PREGO KG 0,2000 17,00 3,40 

01.01.12 SEINFRA-I 11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN 6,0000 1,76 10,56 

01.01.13 SEINFRA-I 10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 3,7500 21,10 79,13 

01.01.14 SEINFRA-I 10498 CARPINTEIRO H 3,7500 26,86 100,73 

01.01.15 SEINFRA-I ' 12391 PEDREIRO H 1,4000 26,86 37,60 

01.01.16 SEINFRA-I 12543 SERVENTE H 1,4000 20,26 28,36 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$) » 1.323,51 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NA TABELA 028 SEINFRA • CE - CÓDIGO:C1494 

CPUE-35 PRÓPRIA 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M TAMPA DE 

FERRO FUNDIDO 
UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01.01 SINAPI I 41474 
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM PVC, DN = 300 
X 300 MM (INCLUIDA TAMPA EM FERRO FUNDIDO SEM ESCOTILHA) 

UN 1,0000 102,37 102,37

01.01.02 SEINFRA-S C0095 APILOAMENTO DE PISOOU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG M2 0,0900 34,44 3,10 

01.01 .03 SEINFRA-I 12391 PEDREIRO H 0.1384 _ 26,86 3,72 

01.01.04 SEINFRA-I 12543 SERVENTE H 0,1088 20,26 2,20 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$( » 111,39 

OBS: ESTA COMPOSIÇÃO FOI BASEADA NOS COEFICIENTES DA COMPOSIÇÃO DA TABELA DO SINAPI - CE - 2025/09 - CÓDIGO: 98111, SENDO SUBSTITUIDO O INSUMO: 101618 PELO 

INSUMO: C0095. 

CPUE-36 PRÓPRIA 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, "20 X 20" CM, EM 

PVC "2" MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS) 
UNIDADE: UN 

ITEM REF. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 

01.01.01 SINAPI-I 37556 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, '20 X 20' CM, EM PVC '2' MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN 1,0000 17,35 17,35 

01 01.02 SEINFRA-I 12543 SERVENTE H 0,2000 2026 405 

VALOR DA CPU SEM BDI (RS) » 21,40 

OBS: CCEFICIENTE DE MÃO DE OBRA BASEADO NA TABELA SP Obras - SP- 19, CÓDIGO: 97.02.193 

CPUE-37 PRÓPRIA 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, "13 X 26" CM, EM

UNIDADE; 
PVC "2" MM ANTI-CHAMAS • ROTA DE FUGA 

UN 

ITEM REF. CÓDIGO I DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN COEF. P. UNIT. VALOR 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ELABORADOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPEICE: 5  t  1 P ~I M 

LOCAL: REFORMA E AMPLIAÇÃO 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRAICE 28(10/2023) SEM DESONERAÇAO - ENCARGOS SOCIAIS =114,15% 2. SINAPIICBtitJ2025 SEM IOESDNER O -
ENCARGOS SOCIAIS =115,10% 13. PESQUISAS DE PREÇO '

, DA7A BASE 

/ 1212025

01.01.01 SINAPI-I 37539 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, •13 X 26• CM, EM PVC •2• MM ANTI- 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN 1,0000 15,00 15,00 

01.01.02 SEINFRA-I 12543 SERVENTE H 0,2000 20,26 4,05 

VALOR DA CPU SEM BDI (R$) » 19,05 

'OBS: INSUMOS E COEFICIENTES DA MAO DE OBRA DESTA COMPOSIÇÃO FORAM BASEADOS NA TABELA EMOP - RJ • 2025/07, CÕDIGO: 05.054.0104.0 

1. 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 
ENGEI:IiEIRO C'VIL E SANITAR:STA 

CREA R1;P y-'1561067 



C7 PAC 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO 

LOCAL: MARANGUAPE•CEARÁ 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE MATERIAIS IS: RVIÇOSFEQUIPAJ LATOS I 
DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGU {P~fCE ~ ~ ~ G, ~ 

õ 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COTADO ° 4 `y U . . EOIANA MÉDIA ADOTADO 

COT01 QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMINIO ~' ~, Jr ~(' ~' ~ nG U4-- 1.108,65 1.108,65 1.093,92 1.093,92 

FORNEC. FORNECEDOR • (RAZAO SOCIAL 1 CONTATO) DATA CNPJ FONE FONTE EMAIL/SITE PREÇO 

A CINETELAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 15/09/2025 11.278.225/0001.20 (11) 2651-4553 SITE www.luminaarte.com.br 1.225,00 

B LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS 
ESCOLARES LTDA 

15109/2025 40.801.863/0001.82 (41) 3334.2061 SITE www.lousasbrasil.com.br 948,10 

C OPA MOVEIS COMERCIAIS LTDA 15/09/2025 31.479.14910001-29 (11) 99858-6797 SITE opamoveis.com.br 1.108,65 

D 

E 

Leonardo Sllvelra Llma 
Erg GwU RNP 080158106.7 

~ 



CURVA ABC DOS SERVI C 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPC€ 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARA 

I CÓDIGO I FONTE SERVIÇO I UN 

C1337 SEINFRA-S ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VAO 7 A lüm 
(TESOURAS / TERÇAS /CONTRAVENTAMENTOS/FERRAGENS) 

M2 

C1920 SEINFRA-S PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 

C3345 SEINFRA-S 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS M3 

CPUE-01 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

C1399 SEINFRA-S FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X M2 

C4462 SEINFRA-S TELHA CERAMICA M2 

C0328 SEINFRA-S ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO M3 

C3506 SEINFRA-S GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2 M 

C3862 SEINFRA-S 
SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00 TR 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 

C0013 SEINFRA-S 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

M2 

C3407 SEINFRA-S REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 M2 

C1400 SEINFRA-S FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 

C0843 SEINFRA-S CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 

C0216 SEINFRA-S ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 

C0095 SEINFRA-S APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG M2 

C3410 SEINFRA-S CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO CJ BASE DE CONCRETO M2 

C0056 SEINFRA-S 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA 
C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) 

M3 

C4443 SEINFRA-S 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30cm 
(900cm°) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

M2 

C3025 SEINFRA-S PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO M3 

C4294 SEINFRA-S 
FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO -FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

M2 

C4026 SEINFRA-S 
CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm C/ TAMPA EM CHAPA DE ALUMINIO 
CORRUGADO 

M 

C3120 SEINFRA-S EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 M2 

C2784 SEINFRA-S ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 

C0540 SEINFRA-S CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 M 

C0217 SEINFRA-S ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 

C2316 SEINFRA-S 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA 

E
PCRTAO 

M2 

C0776 SEINFRA-S 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA AR S/PENEIR TRAÇO 1:3 
ESP.: 5mm P/ PAREDE 

M2 

C1628 SEINFRA-S LIMPEZA GERAL M2 

C1279 SEINFRA-S ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 

C2843 SEINFRA-S IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSAO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m' M2 

C3861 SEINFRA-S 
SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 

CPUE-34 PRÓPRIA 
PORTA TIPO FICHA DE 0,80mX2,l0m - COMPLETA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO 

UN 

C4513 SEINFRA-S 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M2 

C0554 SEINFRA-S CABO EM PVC 1000V 4MM2 M 

CPUE-25 PRÓPRIA 
LUMINÁRIA HERMÉTICA DE SOBREPOR PARA LÂMPADAS TUBULAR LED T8, 
2x 18W 

UN 

C1604 SEINFRA-S LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 

C1603 SEINFRA-S LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO M3 

C2672 SEINFRA-S VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, COLOCADO M2 

C1207 SEINFRA-S EMAASAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRILICA M2 

C4167 SEINFRA-S LATEX ACRILICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA M2 

C2781 SEINFRA-S ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE to CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m M3 

88494 SINAPI-S 
EMAASAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 

C2530 SEINFRA-S TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM M3 

C1869 SEINFRA-S PEITORIL DE GRANITO L=15 cm M 

C2461 SEINFRA-S TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS M2 

C1915 SEINFRA-S 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4, ESP.: 1.5cm 

M2 

CPUE-30 PRÓPRIA QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMINIO UN 

C0388 SEINFRA-S BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8)cm, INCLUSIVE PINTURA M 

SE1 Pr  MM 

I VALOR UNI 
TO

COM BOI 

I v ~ 
2 070, ~r`>>>cJ9$8J5` 

-G 
54,158,61 ~. 

212,93 178,05 37.486,33 

51,45 727,33 37.421,13 

100,00 319,55 31.955,00 

189,57 157,18 29.796,61 

280,70 91,06 25.560,54 

197,47 128,91 25.455,86 

56,50 446,97 25.253,80 

4,00 6.190,66 24.762,64 

297,70 81,91 24.384,61 

470,61 48,63 22.885,77 

212,94 101,21 21.551,66 
19,34 660,04 19.365,57 

1.172,00 14,92 17.486,24 

416,27 41,67 17.345,97 

40,32 378,14 15.246,60 

19,74 145,36 14.713,41 

154,08 93,15 14.352,55 

12.80 817,60 10.465,28 

119,70 87,04 10.418,69 

35,00 287,48 10.061,80 

154,08 56,74 8.742,50 

134,26 64,96 8.721,53 

939,48 8,99 8.445,93 

493,00 15,03 7.409,79 

49,94 144,96 7.239,30 

624,69 9,63 6.015,77 

318,96 17,16 5.473,35 

93,23 58,29 5.434,38 

109,76 49,10 5.389,22 

1,00 5.004,13 5.004,13 

3,00 1.601,31 4.803,93 

12,50 377,43 4.717,68 

414,48 11,11 4.629,74 

25,00 168,37 4.209,25 

18,57 212,01 3.938,14 

10,77 358,59 3.862,01 

12,50 307,54 3.844,25 

158,92 21,40 3.400,89 

96,30 34,81 3.357,98 

38,17 85,79 3.274,60 

119,70 28,83 3.187,61 

63,94 47,49 3.036,52 

25,00 117,48 2.931,00 

158,92 18,17 2.887,58 

42,86 61,23 2.881,47 

2,00 1.334,75 2.669,50 

62,00 41,91 2.598,42 

t; I ACUMULADO I 

8,07% 8,07% A 

5,59% 13,65% A 

5,58% 19,23% A 

4,76% 23,99% A 

4,44% 28,43% A 

3,81% 32,24% A 

3,79% 36,03% A 

3,76% 39,80% A 

3,69% 43,49% A 

3,63% 47,12% A 

3,41% 50,53% B 

3,21% 53,74% B 

2,89% 56,63% B 

2,61% 59,23% B 

2,58% 61,82% B 

2,27% 64,09% B 

2,19% 66,28% B 

2,14% 68,42% B 

1,56% 69,98% B 

1,55% 71,53% B 

1,50% 73,03% B 

1,30% 14,33% B 

1,30% 75,63% B 

1,26% 76,89% B 

1,10% 77,99% B 

1,08% 79,07% B 

0,90% 79,97°k B 

0,82% 80,79% C 

0,81% 81,60% C 

0,80% 82,40% C 

0,75% 83,14% C 

0,72% 83,86% C 

0,70% 84,56% C 

0,69% 85,25% C 

0,63% 85,88% C 

0,59% 86,41% C 

0,58% 87,04% C 

0,57% 87,62% C 

0,51% 88,12% C 

0,50% 88,62% C 

0,49% 89,11% C 

0,41% 89,59% C 

0,45% 90,04% C 

0,44% 90,48% C 

0,43% 90,91% C 

0,43% 91,33°k C 

0,40% 91,73% C 

0,39% 92,12% C 
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E O PAC 
CURVA ABC DOS SERV S SELO  P M M 

OBRA: 
LOCAL: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGUA .ESE 
MARANGUAPE - CEARA ~. r 

CÓDIGO I FONTE I SERVIÇO UN . I
 
\NT. V 

CO ~R
UNITT.. I TOTAL iI % I ACUMULADO CL 

I
C2921 SEINFRA-S REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 j1 

C1196 SEINFRA-S ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4') M 103,95 
C1359 SEINFRA-S EXTINTOR DE GAS CARBÔNICO OU P6 QUIMICO DE 4 OU 6KG UN 2,00 

C1120 SEINFRA-S 
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, 
ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) 

M2 154,08 

C4779 SEINFRA-S 
REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 518 FLEXIVEL, ISOLADO COM 
BORRACHA ELASTOMÉRICA. SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 20,35 

104639 SINAPI-S 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

M2 119,70 

C0773 SEINFRA-S CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 10,45 

C1066 SEINFRA-S DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 48,54 

C2102 SEINFRA-S RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 277,06 

C0632 SEINFRA-S 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 112 TIJOLO COMUM LASTRO DE 
BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

UN 3,00 

C1208 SEINFRA-S EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA M2 96,30 

CO215 SEINFRA-S ARMADURA CA-50A GROSSA D=12,5 A 25,0mm KG 96,00 

C1910 SEINFRA-S PINTURA P/PISOA BASE LATEX ACRILICO, TIPO'NOVACOR' M2 42,86 

C2666 SEINFRA-S VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3 0,62 

C0707 SEINFRA-S CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE M3 46,15 

C1937 SEINFRA-S PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 6,00 

C1194 SEINFRA-S ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2') M 20,64 

C4177 SEINFRA-S 
REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 3/8' FLEXIVEL, ISOLADO COM 
BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 20,35 

C4463 SEINFRA-S CUMEEIRA TELHACERAMICA, EMBOÇADA M 31,00 

C0387 SEINFRA-S BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M 62,00 

C1165 SEINFRA-S DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)mm M 17,36 

C1609 SEINFRA-S LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 1,34 

C4178 SEINFRA-S 
REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 1/2' FLEXIVEL, ISOLADO COM 
BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 13,14

C4776 SEINFRA-S 
REDE FRIGORIGENA Cl TUBO DE COBRE 1/4' FLEXIVEL, ISOLADO COM 
BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 13,14 

C1280 SEINFRA-S ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 25,20 

88484 SINAPI•S 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO.
AF 0412023 

M2 119,70 

C1669 SEINFRA-S LUMINARIA PAREDE,TIPO ARANDELA Cl LÂMPADA INCANDESCENTE UN 8,00 

C2593 SEINFRA-S TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') M 14,00 

C0631 SEINFRA-S 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

UN 2,00 

C0521 SEINFRA-S CABO COBRE NU 50MM2 M 8,73 

CPUE•31 PRÓPRIA 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 4 X 2,5 mm', 450/150V- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 33,49 

C4562 SEINFRA-S 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's -40 
KA/440V 

UN 4,00 

C4464 SEINFRA-S EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA M 35,00 

C4071 SEINFRA-S ARMADURA EM TELA SOLDAVEL Q-91 M2 42,86 

C1198 SEINFRA-S ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 114) M 14,50 

C3072 SEINFRA-S DRENO PROFUNDO C/TUBO POROSO D=20cm/BRITA M 4,00 

C1206 SEINFRA-S 
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 
DEMÃOS 

M2 25,20

C1184 SEINFRA-S ELETRODUTO FLEXIVEL, TIPO GARGANTA M 24,06 

C4933 SEINFRA-S HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8'X 2.40M UN 3,00 

C2068 SEINFRA-S 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 
332X332X95mm, CBARRAMENTO 

UN 1,00 

C2625 SEINFRA-S TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 25mm(3/4') M 14,40 

CPUE-35 PRÓPRIA 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIAMETRO INTERNO = 0,3 M TAMPA DE FERRO FUNDIDO 

UN 3,00 

C1890 SEINFRA-S PETROLET ALUMINIO DE 3/4, TIPO T - X - L UN 11,00 

CPUE-27 PRÓPRIA CAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR-CONDICIONADO SPLIT UN 5,00 

C4793 SEINFRA-S 
PISO 2P+T 20A-250V Cl PLACA EM LATÃO CAIXA 4'X2' TOMADA SIMPLES DE 

( LUI AIXA) NÃO INC A C
UN 4,00 

C3909 SEINFRA-S SOLDA EXOTÉRMICA UN 6,00 

C4762 SEINFRA-S CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4' X 2' UN 24,00 

CPUE-07 PRÓPRIA 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL TETRA DE 40A- 30mA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 

C1093 SEINFRA-S DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 7,00 

C4761 SEINFRA-S CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4' X 4' UN 14,00 

C5175 SEINFRA-S CAIXA DE PISO 4'X2', EM ALUMINIO UN 4,00 

C2493 SEINFRA-S TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 8,00 

C4792 SEINFRA-S TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V UN 4,00 

V ~ 
1' /rire , ;4~~1'C' 2446,44 0,36% 92,48% C 

' 23,48" 2.440,75 0,36% 92,85% C 
1.041,37 2.082,74 0,31% 93,16% C 

13,25 2.04 1,56 0,30% 93,46% C 

93,88 1.910,05 0,28% 93,75% C 

15,33 1.835,00 0,27% 94,01% C 

173,68 1.814,96 0,27% 94,29% C 

36,09 1.751,81 0,26% 94,55% C 

6,13 1.698,38 0,25% 94,81% C 

563,85 1.691,55 0,25% 95,08% C 

16,99 1.636,14 0,24% 95,30% C 

16,29 1.563,84 0,23% 95,53% C 

33,44 1.433,24 0,21% 95,75% C 

2.291,69 1.421,47 0,21% 95,96% C 

30,63 1.413,58 0,21% 96,17% C 

226,26 1.357,56 0,20% 98,37% C 

63,34 1.307,34 0,19% 96,57% C 

63,57 1.293,65 0,19°k 96,76°k C 

39,19 1.214,89 0,18% 96,94% C 

18,61 1.153,82 0,17% 97,11% C 

66,42 1.153,05 0,17% 97,28% C 

823,53 1.103,53 0,16% 97,45% C 

80,06 1.051,99 0,16% 97,61% C

62,48 820,99 0,12°k 97,73% C 

31,97 805,64 0,12% 97,85% C 

6,59 788,82 0,12% 97,97% C 

96,56 772,48 0,12% 98,08% C 

53,95 755,30 0,11% 98,19% C 

362,61 725,22 0,11% 98,30°k C 

79,37 692,90 0,10% 98,40% C 

19,85 664,18 0,10% 98,50% C 

161,92 647,68 0,10% 98,60% C 

18,50 641,50 0,10% 98,70% C 

14,81 634,76 0,09% 98,79% C 

41,67 604,22 0,09% 98,88% C 

150,75 603,00 0,09% 98,97% C 

23,40 589,68 0,09% 99,06% C

23,11 556,03 0,08% 99,14% C 

164,72 494,16 0,01% 99,22% C 

479,43 479,43 0,07% 99,29% C 

31,35 451,44 0,07% 99,35% C 

134,77 404,31 0,06% 99,41% C 

32,57 358,27 0,05% 99,47% C 

69,80 349,00 0,05% 99,52% C 

76,86 307,44 0,05% 99,57% C 

48,52 291,12 0,04% 99,61% C 

11,55 277,20 0,04% 99,65% C 

230,79 230,19 0,03% 99,68% C 

30,82 215,74 0,03% 99,72% C 

14,37 201,18 0,03% 99,15% C 

49,10 196,40 0,03% 99,78% C 

23,50 188,00 0,03% 99,80% C 

36,14 144,56 0,02% 99,83% C 



E O PAC 
CURVA ABC DOS SERVI 05 S E LC P MM 

OBRA: 

LOCAL: 

CÓDIGO I FONTE I 8ERVIÇO I UN

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICIPIO DE MARANGUAP/CÈ 

MARANGUAPE-CEARA 

C4649 SEINFRA-S SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 

C1125 SEINFRA-S DISJUNTOR TRIPOLAR ENQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 

C1095 SEINFRA-S DISJUNTOR MONOPOLAR ENQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 

C1479 SEINFRA-S INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V UN 

C0702 SEINFRA-S CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 

97599 
SINAPI-S LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 
CPUE-37 PRÓPRIA FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, '13 X 26' CM, EM PVC '2' MM ANTI- UN 

CHAMAS- ROTA DE FUGA 

C1551 SEINFRA-S JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2') UN 

C1197 SEINFRA-S ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÓES D= 32mm (1') M 

C1092 SEINFRA-S DISJUNTOR MONOPOLAR ENQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO l0A UN 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 
CPUE-36 PRÓPRIA FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, '20 X 20' CM, EM PVC '2' MM ANTI- UN 

CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS) 

C2595 SEINFRA-S TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (11/2') M 

C1494 SEINFRA-S INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V UN 

CPUE-33 PRÓPRIA 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 
4 X 2' (CAIXA +MODULO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

C1043 SEINFRA-S DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO 

UN 

M3 

I
~ UANT. I v 

COM UN 
TOTAL  

r 
9i f2 . I ACUMULADO I CL 

~ 2,0047 '19  ~ 
'~r at1~824pfi"C

13974 0,02% 99,85% 

,, •, 124,97 0,02% 99,87% 

4,00 "`--, , ~ 30,82 """ 123,28 0,02% 99,88% 

3,00 39,49 118,41 0,02% 99,90% 

3,04 36,76 111,15 0,02% 99,92% 

5,00 20,45 102,25 0,02% 99,93% 

4,00 23,05 92,10 0,01% 99,95% 

4,00 20,75 83,00 0,01% 99,96% 

2,30 35,61 81,90 0,01% 99,91% 

2,00 30,82 61,64 0,01% 99,98% 

2,00 25,89 51,78 0,01% 99,99% 

1,10 23,11 25,42 0,00% 99,99% 

1,00 22,40 22,40 0,00% 100,00% 

1,00 19,98 19,98 0,00% 100,00% 

0,13 83,29 10,83 0,00% 100,00% 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 
C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

LE ARDO SILVEIRA LIMA 
E?JGEI 'E RC C-V0. E SA , TA4ISTA 

CREA -{ ,P  9%1íE1(47 



PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARANGU' E/CE 

SELL~O~P, 
M 

LOCAL: MARANGUAPE-CE 
FL- 1 tj 

PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS SEGUINTES PARCELAS DE RELEVÂNCIA V 

CÓDIGO FONTE 

c ' 
~ 1 

C1337 SEINFRA-S 

SERVIÇO 

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A 10m (TESOURAS / 
TERÇAS /CONTRAVENTAMENTOS/FERRAGENS) 

C1920 SEINFRA-S PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 

C3345 SEINFRA-S ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

C1399 SEINFRA-S FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X 

A 

~ - \ 
/ J'

M2- - 

M2 

M3 

M2 

140,35 

106,46 

25,72 

94,78 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 

cPEr. RAP x ice iron 



GEOPAC 

~~aYe.:..w.• 
..~.s:a..—" 

COTAÇÃO DE PREÇOS DE MATERIAIS I SERVIÇOS I E9.UIPAMENTOS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEF LEONOR DE CASTRO NO MUNICÍPIO DE MARÁNGUAPEICE 

LOCAL: MARANGUAPE - CEARÁ 

COT01 QUADRO BRANCO FÓRMICA 1,20m x 3,00m COM MOLDURA EM ALUMÍNIO FL4k UNIDADE: UN 

buas produto void procura? cl. LJLUMINA\RTE 

I!!)2651.4553 

V 

~~~ang u a pe 
G~ 

re~e ew oyn ou oed,arre. S ~ 

..,"ti+...........~~ f  _ 

'50001'08 LousadeVidroBranoa Lou,adºVWroMagnºrica Loue,d,VldroMorel . lousedeV(droComProjeçio FI~pCMrr 0wdrodaAv(so . PNnNdeVidro Rw,srimenro puadroBranao 

Quadro Branco com Caware Tempo de Vidro Bee, de Mesa Eepelhoe Tela de Projeçio 

R::::..::::J...'"~::::r.:Ã•:~: ti ,.:ra.cx.•-«.:_n,.v,,,,.,„,,,, 

< 

~ a 

Quadro Branco de Fórmica 3,00 x 1,20 - Profissional 
L----~..~ 

:.,v~. 3 • ~ .-o i pr~Ass+a~+a~! OS a•rt de ra:•an!:a i?ny • VnW ºdº i a+4tºnu:manu Cenit::asa 

-• * 5 # tr re.ea,cNel#:A,we1'Ipler,ìG. 

~ 

Rata rdnc(a. 05.300120 
Mc T. clllWCa: COMINA ARTE 

•. <en:e: LUMINA ARTE 

R$1.225,00 
:,!a.wRà.Ot.Xf aemquro, 

— I i ~ 

., Lmpvim-doJtornasa 

~$ LOUSAS
. i.w 3ransiL . • . wr,,. ow,e. 

f .(flu ea,

( ) "tD00S0SOEPaRTwMt7lt0I, u:nrrcA Í~l c.UníK:Uvr,ímr. - U!:nuRUC46/c:Avu E..TTI 4uA[M50EOtiAt 

> Pedurw >' ou,C oY,ri;Ca40•a • tawa MIYmiMta • MaíW. e At✓ne,v rrxu.0 MadiRa ]00, r 19cm 

ºsraºmcUseDº Quadro Branco Quadriculado -
Lousa Melamínica - Moldura 
Alumínio Natural - Medida 
3OOx12Ocm 
REF QBQRSANF9300X120 

{wvs,rimoe arRnau 9 un:dwiea ro. eal,wues 

R$ 928,14noPia 
R$ 948,10 no 6o1e10 

as :i9g,Cr er: du: 5z dd t23 1u5.33 Catln srncl^.. 

55 Formaº d•. pagan,enre 

$ (11) 39963500 
© (11) 99856.6797 

Fags seu login 
- , ou cadaatn-ae 

i~i 'z V o 

1,r.4tr: Cott>9orurl Mu la l-ucobor MOvea1 Corptxntno Mavcsrs do aço Grk.•lrns Refelldeq LMre tecepgio Ld,gorcttaa Li,dm Eafrròmica (aAtoe 

Parcele em até 3x sem 
juros 

• Mdv i, Escolar' louses 

COIiSI:IIP Frete Graus 

" e Grande Suo Pa úo.O

Quadro Branco Luxo - 1,20x3,00 

Rete:bn!xa 08300 

Fatklc arrtG: óoa!d Nor 

,7 ii

Qusd:a Brarreo Escolar 

Compra 
100% Segura 

Gu:xrotlranco luta e cadrecíolra(io rota idrnurado mela!nárrco (tdndca). ARBCura a:rrdosS,tla en"! 3pu»itrio aawlrtars 
turco r :.!1porM pura apuga00r ened0ndddo, remn91a'N e rte4biaAte de 40001. eaper5rYa 1dRAi do c¡rladr0 de i%:rátt. POS5r1: 

4iSremS dr tl, aCdt: irrvºsvct, podrnd:: s6r rts,afado n9 +rr•.rrat,xr AOrrtontal. rµonro3nint Irratxur e t'uyixnn de aa: ssor:c+s 

t!dro rnsr0!6Cã0. 

Confira nossas 
ofertas 

RS 1.108,65 

Caeudr sra; aeww 

0<grre Stu CEP . . Catedar 

Qtde: 
I..~~.._J + ® 

L( 
`M7/LLG•[-a..~., 

Leonardo Silveira Lima 
Eng CNil I RNP 0601581067 
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QUADRO DE CARGAS QDLT 

POeMcfa C25107170 Seç[od0 

CYlairo M Utl~ta,b r (  
Aparenle 051000 01SpIrMar b01•(ao do C+110 wndAa 

(VA) CakJad[ •da.dD 
aD~T 

A1 tlUn•HÇ20 220V 1033V0 6.510 10 A PVC, 750V, 70G 2,5 

AJ TuOi fab IIdT 220 V 2002 VA 9.t0 A 16 A PVC, 750V, 70'C 25 

M Tlq fflf[ 220 V 875 VA J,98 A 16 A PVC. 750V. 70'C 2,5 

AS N1b116dDrIWDiBkfITL 220V t965VA 8,93A 16A EPR,06n1N,90C 4 

AB N-ConOaof WD 2N®TV 220 V 2786 VA 17 67 A M A EPR. O 6n W, 90`C a 

A7 N-(brirFaorrOD 2a1®TU 220 V 2788 VA 12,67 A 20 A EPR. O fin kV, 90 t < 

AB NCUr10a0r~Wo 2a1®TU 220 V 2788 VA 1267 A 20 A EPR, O671IN, 90'C 4 

A9 N-00ra}aDrlydD 2al®TU 220 V 2788 VA 1267 A 20 A EPR, 06nkV, 90'C ~ 

A70 •m arwBYqf 225V 125 VA 0,57 A 10 A PVC, 750V. 70`C 2,5 

A71 Gtl~o Ratiervr 220 V 600 VA 2,73 A 16 A 

Al2 Crclafo Rwervw 220 V 600 VA 2.73 A t6 A 

A7J Capato Rfxlva  720V 600 VA 2,7J A 16 A ~ 

Ata Ca1xIM Rrfelve 220 V 600 VA 2, 7J A 16 A  

<` Vrannlem . mLT . _ _ J80V . 78877VA JO,ttA a0A EPR,06/1kV,>bC 10 
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SPLIT HIGH WALL 24.000 BTU's - CARRIER OU SIMILAR 

ESPECIFICAÇÕES DIMENSÕES 

ALMENTAÇAO VOLTAGEMIFASESIFREQIIENCPI 220V! 116G* 

CAPACLMDE DE REFRXJERAÇAO 24 000 BTSs 

POTÊNCIA ELÉTRICA 3.4)48 

DIMENSOES INTERNE 

MANSÕES EXTERNE 
LARGURA/ALTURA/PROFUNDIDADE 

10901338/235mm 

R45 / 7021 363 mm 

PESO 
WIO MERNA 13.8 Kg 

UMD EXTERNA 41 •8 Kg 

CONEXAO DE 
1UBLAAÇAO 

9.52

GAS 1587 mm (S)B') 

DSAMETRO DE 
TIDA AÇÃO 
DE DRENO 

IJND NTERNA 160 mm

IRIS EXTERNA 28.0 mm

COApRIMEMO MÁXMO DA TUBUAÇAO 30s 

DESNdVEL MAX8J0 DA TIBLAAÇAO N.I. e UE ) 20 IV

PEFRIDERANTE R-410A 

Fr~ 

♦ 1090 ♦ 

♦ 845 
4 

~I I T 

845 

SPLIT HIGH WALL 18.000 BTU's - CARRIER OU SIMILAR 

ESPECIFICAÇÕES DIMENSÕES 

ALIMENTAÇÃO VOLTAGEM/FASES/FREOUÊNCN 220V1)160Ih 

CAPACEIADE DE REFR GERAÇÃO 180038155 

POTÊNCIA ELÉTRICA LIAM 

DRENSOES MERNE 
/ALTURA 

980132512251555
940 

800 
~ —♦ 

~I 

MANSÕES EXTERNE 
LARGINU /PROFLJNWADE 

83 / 554 /333 mm

PESO 

1140 NTERNA 11 1 Kg 

WW EXTERNA 31,3 Kg 

CLNEXÃO OE 
TLBLAAÇÃO 

LIQUDO 6.35 mm (1141 

GAS 12.7 mm (1?') 

DIAMETRODE 
TIBILAÇAO 

LRIO T4TERNA 16.Omm 

DE TREPAS LIEADEXTERNA 28.0mm 1 

COMPRMENTO W)IMO DA TIElAAÇAO 30s

DESNIVEL MAXRAO DA TLBIAAÇAO (U I e U E ) 20's

REFTJGERANTE R.4108 • 
600 

085.: QUANDO AS TURUTACDES (LEQUIDO E SUCÇAO) ESTIVEREM EXPOSTAS AO TEMPO, ESTAS 
DEVERAS) POSSUIR PROTEÇÃO MECANICA 

CARO PP -
04 VIAS x 2,5mm' 

UNHA DE LÍQUIDO 

ISOLADA TERMICAMENTE 

FITA PERFURADA 

PINO DE REAÇÃO 

- UNHADESUO(AO 

ISOLADA TERMICAMENTE 

DETALHE DE ISOLAMENTO TÉRMICO DETUBULAÇÃO I DETALHE DA TUBULAÇÃO FRIGORÍFICA SPLIT 
S/ ESCALA S/ ESCALA 

E 
E 
~ 

~ 

Mln.: 120 mtn-

CNMPAMCOIRI)K 
REF.: POLAR 

STi11 120031T 

_DETALHE DE CAIXA POLAR E INSTALAÇÃO HI WALL 
S/ ESCALA 

M
I~

.. 
15

0 
m

m
 

FOIIIOOEOBNW 
ODNFOOME PIIDIETD DE ESGOTO 

\A ~ 

NOTAS GERAIS 

1. APÓS A LIMPEZA OS TUBOS DEVERÃO SER PRESSURIZADOS 
COM NITROGÉNIO, TESTADOS COM 350 PSIG POR PERÍDDO 
CONTINUO DE 48 HORAS ATÉ QUE SUA ESTANQUEIDADE 
ESTEJA GARANTIDA. 

2. AS TUBULAÇÕES DEVERÃO SER MANTIDAS PRESSURIZADAS 
ATÉ A DATA DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

3. AS CURVAS DE 90 E 45' SERÃO DO TIPO PRÉ-FABRICADAS NÃO 
SENDO ACERO CURVAS ESTRANGULADAS, ENRUGADAS OU 
COM ÂNGULOS DIFERENTES DOS AQUI MENCIONADAS. 

4. A APLICAÇÃO DE VÂCUO DEVERA SER FEITA DENTRO DO 
MAIOR RIGOR COMO AUXÚO DE VACUÕMETRO E CONFORME 
AS EXIGÊNCIAS DO FABRICANTE DO CONDICIONADOR NO QUE 
DIZ RESPEITO AO START-UP DOS EQUIPAMENTOS. 

5. OS DIÂMETROS DAS TUBULAÇÕES FRIGORFICAS ATENDEM AS 
CONDICOES DE CAMINHAMENTO. DISTANCIA EQUIVALENTE E 
DESNIAEIS DOS CONEOONADORES ESPECIFICADOS EM 
PROJETO. EM CASO DE ALTERACÃO DE ALGUM tEEM CITADO 
OU U11LIZACAO DE OUTROS MODELOS OU MARCA A 
CONTRATADA DEVERÁ CONSULTAR O PROJETISTA. 

SecretL,r/(1 

~ n 

Asaunwu e , iS 01 LI 

MARCOS VMÍCÍUS M. DEOLIVEIRA 

PROJETISTA 

Cl 
Cy 

PROJETISTA 
ENGENHEIRO MECÂNICO 

CREA RNP 519589047 

GEOPAC 
~wpepcma • ~ex ama 

PIEPRETARIO 
PREFEITURA MLRBOPAL DE MARANGUAPE 

EMPRDNLMENTO 
PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LEONOR DE CASTRO 

EPOETEÇO 
R!r Aqpn Ra)80. SM.AOae. Msryup- CE 

PRONTO 
CLMIATIZAÇAO 

CONTElA00APRANCIM 

DESENIO 
FARR210 1101(Ì10A 

PENSÃO iCONfEIOO 
R00 D4SSRONCIAL 

DATA 
0017283 

02/02 
FormeloA2- ófOmmx 420iNn 



I NOTAS GERAIS I 
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BLOCO C -TÉRREO - ESGOTO 
1 1:50 

/YGp116~1<,N ► 
4 

l nnlr.awA 
1l1aTAowrr~!¢~o1' 

!luoaarulro 

i 

~~ 7AMl7NOYYH 
klm amaro!!a[o!a! 

aaAYikkl0~ie0[!Ko 

Ì [1Y114pA 

.• - >Mrincsll~waMr 
.::~; f0![RWNMrfI[UO 

~- ~ w ~trN4l  V COUCbR W~t[.Yaa 
--.►--y qWnlDurWlrfww 

—` aLLvglwaromlKlmWo 
atwco.tr+o.ctwoenkNr 

• AM.M.ISA 
~ acrcNro.w+wr.aiNrt 

s laltlo[aorart*or.w.w 
e 

—T usnoelrr. 

co~tw 

jDETALHE CAIXA DE SABÃO/GORDURA (CGP) 
SIESCALA 

A4pfTDMOE ESC4T0 SNrtANp 1lBN 1ar1 

1 Tr4Wkaoa.+a.ttyqxtaevaásaprw>msásratanpebmams5onr41qra1lro, 
7 bá[slMa4 áu[+Ienwla~eWliom+araRM[b0[ApvlaYq,l0.30m«[a~.a,. 

7.00 m OOM,sIo, 
) Cxoc4lawá:á~aeKtaaletaoNQcotM[lOoe.[anneteya~a.[gokor4r3-etesAnáeA~rkaroam~c[sor 

ynAaNltn pA w a[aW 
! Urarar~morwl,YTbáeypo 

Df1 M,ny r ryk •/5mn = lx 
pNAYawgWlNlOmm=1% 

PNSfINACOES

1 M4erlesYeQsrfyuateWau~tamDrMo.[oi~fs.WytlaYi.iNtrw+n(oev'Yesl~^'t'scabeorOo:tann[nerlo 

rww« 4 K  l+,ealll Y[aaero}xanáeµormarpwáw.al,tanraml.-nerayx. 
i tan[<aenoasel,SllSxcseraTrrrko, 
i AaAM1a!lrY11lkpwlkrhMlaáwmsetaltkqn<aYurYrrlrrl,5x K711 . , . latel 

l«<w. 

PREYBAO DE (7tElit4 PARA ORENAOEfI PLIMPL 

~eaWolwTrvA'eatr 

RO[0011~a11Wo rwM1FlodtH 
- M 

1 

!a[W[0![0-I[iol4[Ro1WM,0 

I LEGENDAOESP.IIOWS i 
^ Nnlc0000nrt 

opl MOAarvlaow 

00[IN 
iltu 

~ a~ ~~~ ~ awA D saeeoEffFrdw 
', lealov~llraao 

LGIAf WK WUIIY44 
p-T,«rOar iG.WrOib 
a' ar lr n.rtwrarr 

CS orae...r 

a IM[ta. 

®K uaw[Y<.oaeor[tetY 

11Q ParyDrroYN 
C.+as.rea.Wa[tbM 
Q1wa a l aa. Y ar 

C!d«6![k~lF.fyC~! co«~!s«F4 

(u~ rm-Nmr.Yy 

~ I EGENA IIE CORES 

EA901011~MMD olewoal«lwiwaw 
• awwrkoaak.oatlaaerwr/oM  • +rc.üoauMºBx»airaax.ºl 

M41 

~••~ • ~•~ • iaMDMD~OtNa[A0l~[W=xlaM -. . -.• .--. • W/MOrTt'b[EKtN/=G7y 
!8k[4~Y%GJI 

' ç : awOlWntlODU101iN1%JM 

1M: 1]!l157k' 

4oT.ula' ol 
I c..ro,knuNtr4K.w.loMMo 

: AtN9MlAOEr0000FSF0[CAo 

(T w,~a~losrr,aoonror! 

1 auco[oo[as[loron 
W1R0(ENf. 

ï 

DETALHE CAIXA DE INSPEÇÃO (CI) 
AESI LA 

~ ^ 

SI) {\ 

~ Çnat' Il~t n~ 

NOTA 
OS SISTEMAS E SEUS 
RESPECTIVOS NÍVEIS 

DEVEM SE ADEQUAR A 
REDE EXISTENTE 
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NOTAS 

~ 

DET.1 

UNHA 3"x8" 

UNHA 3"x6" 

DET.2 

DET.2 

~ 

UNHA 3"x6" 

UNHA 3"x8" 

DET.3 

1.200 

/ 
PILAF 

1.750 1.200 

DET.5 

/ 1.200 1.200 ' 1.750 

1
DETALHE ESUUEMATICO TESOURA 013X0' 
+:a 

CHUMOADOR 
06ó 

CHAPA 141' 

ESTRIBO 

~-

PP 

8.300 

CHAGA 

k 
t 

~ 

ESTRax) 01? 

CHUMaADOR 

CHAPA RN' 

ESTRIBO 

L ~ L 
2I OETALFE 1 

r ~ 

DETALHAMENTO DOS FUROS 

3IDETALHE 2 
+:a 

CORTE 2-2 

Pr 

/ 

 / 

PILAIi~ 

ESTRIaO01lt 

DETALHAMENTO DOS FUROS 

BRAÇIADEIRA3'x1T1- N ESTRIBO 

3 PARAFUSOS 017 

4I DETAIIE 3 
, zb 

DETALHAMENTO DOS FUROS 

CORTE 1-1 

~ 

~ 

~ 

L   J L—  —J 

5 I  ~ETALHE 4 
6

~ DETALHE s 

~ 

DETMIE 0 

AS UNIAS DOS BANZOS NFEROR E SUPERORES SAO 34 aA

AS LN/AS DOS BANZOS ACLINAOOS E PENDURAIS SAO - - - 

TERÇAS SAO 7Iõ NOS NOS O, TESOURA 

Secretor,.~ 

Fs 

Cn ~ 
rn ; 

( - 5 

ó 
:, ~ 

A49Ua1ülAS E APRwAÇAO soil, i,l1n 

' L.onardo 8ãraira Lima 
EnO. Cia I RNP 0601581067 

.~rr.r.sresoA! ~:Vc 

GEO. PAC 

PREfBTURA MUMCF AL DE MARAMfi11APE 
HFiAf"Nt'o 

PIIDIETO 6E A7l1MÇAa OA Ei W lA IIOROa OE gfT110 

RIMNlT01M 001EU1D, SOl ASIW ANRANQMPECE 

,~•~ 
PRO.ETOAROUIETOMCO 

RT3.,w r,HHARf 
,As+q ubur+ 

~
n

m
vo_k

I erssAD r1OAt 

MpCADA 

A  01/02 
SETBIBRD!)O75 

~ ~ I 





• 
~ 

ú.ú. .ú .
e'

~ 

~ 

r 

U C) 
~ 

'ji

~ 

Q a 
C 
~ 

i 
II I II 

I 

~ 

s~ 

~ 

Inn ~ 
~ Ra

<~
p¿

pa pa ~p¿ ~ 
i i i i i 

U 

i 
i 

~ 
~ 



~ 

Página 1/2 

O 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cear" 
L 

U 

1. Responsável Técnico  

MARCOS VINICIUS MEDEIROS DE OLIVEIRA 

Título profissional: ENGENHEIRO MECANICO 

Empresa contratada: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP 

o~ 

ART OBRA / SERVIÇO 
r~ s° N° CE20231141256 

n 

SELO PMM 
L' 

INICIAL 
FL. 

EQUIPE à CE2.0221111893 

C, 

anguape 

RNP: 0619588047 

Registro: 350273CE 

Registro : 0000400998-CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CPF/CNPJ: 07.963.051/0001-68 

PRAçA SENADOR ALMIR PINTO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CÓNEGO RAIMUNDO PINTO 

Cidade: MARANGUAPE UF: CE CEP: 61945010 

Contrato: 04.22.12.08.001 Celebrado em: 08/12/2022 

Valor: R$ 577.843,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA SENADOR AL.MIR PINTO 

Complemento. 

Cidade MARANGUAPE 

Data de Inicio: 08/1212022 Previsão de término: 08/12/2023 

N°: S/N 

Bairro: CÓNEGO RAIMUNDO PINTO 

UF: CE CEP: 61945010 

Coordenadas Geográficas: -3.865200, -38.660755 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CPF/CNPJ: 07.963.051/0001-68 

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINAMICOS > DE SISTEMAS E REDES > 1,00 un 
#16.3.19.4 - DE GASES MEDICINAIS 

80 Projeto > MECÂNICA > SIS'T'EMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMAS E REDES > 1,00 un 
#16.3.19.3 - UE= Gt_P 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL.> INSTALAÇÕES DE GASES, VAPORES E A VÁCUO> #1.5.1 1,00 un 
DE CENTRAL. DE GÁS 

80 - Projeto > MECÂNICA > SISTTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMAS E REDES > 1,00 un 
#16.3.19.1 - DE AR COMPRIMIDO 

80 - Projeto> MECÂNICA> SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS T E RMICOS > #16.2.1.5 - DE 1,00 un 
REFRIGERAÇÃO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > 1,00 un 
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações ... .. . .. .....

ART REF A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB DEMANDA, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E_DUCAÇÂO NO MUNICÌPIO DE MARANGUAPE/CE. CONTRATO N° 04.22.12.08.001 

6. Declarações _______. ._____.._. . 

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

data 

9. Informações  

MARCOS 

MARCOS VINICIUS M. I • EIRA 

.773.783-72 

PREFEITLR~PI 3Iu i ' Pi. : ' ~^

Secret: o da Educação de Maranguape 
DecrE~to n° 8-433t2O25 

` A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência ne site de Crea. 

10. Valor  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 84105 
Impresso em: 17/01/2023 às 08:04:34 por: , ip: 200.25.37.76 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br CREA-CE 
Fax: (85) 3453-5804 I & C(O9C0 0 Reg onnl oe Eng on.r,... 

a ngonpntia Oo Ceara 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cear 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 16/01/2023 Valor pago: R$ 96, 

cie Licìt~~ 
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~ SELC PMM 

U 
~ FL IQ 
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&4té r,a/ 

- ~..,....w...-•- ~-~ 

cs RT OBRA / SERVIÇO 
n ° CE2023 1141256 o 
J 

ô INICIAL 
~jEQUIPE à CE20221111893 

8215896025 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 84105 
Impresso em: 17/01/2023 às 08:04:34 por: , ip: 200.25.37.76 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creoce.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C 

~ 
n 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
j
Q 

+ U 

\~\ de Lic¡t~)c 
. . 

C oO
s 

SELC PMM 

FL~ <\' 

1. Responsável Técnico  ~7r'rt~~~,~t~e GJ

LEONARDO SILVEIRA LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CML, ESPEC. EM ENGENHARIA DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL 

ART  OBRA / SERVIÇO 

°CE20251737542 
n~ 
G - 
; . 

COMPLEMENTAR à 
° CE20221111893 

EQUIPE - ART PRINCIPAL 

RNP: 0601581067 

Registro: 36717CE 

Empresa contratada: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA EPP Registro : 0000400998-CE 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CPF/CNPJ: 07.963.051/0001-68 

PRAçA SENADOR ALMIR PINTO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CÔNEGO RAIMUNDO PINTO 

Cidade: MARANGUAPE UF: CE CEP: 61945010 

Contrato: 04.22.12.08.001 Celebrado em: 

Valor: Ra 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

  3. Dados da Obra/Serviço  

OUTROS DIVERSAS N°: 

Complemento: Bairro: DIVERSOS 

Cidade: MARANGUAPE UF: CE CEP: 61940310 

Data de Início: 01/08/2025 Previsão de término: 31112/2025 Coordenadas Geográficas: -3.895869, -38.683943 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CPF/CNPJ: 07.963.051/0001-68 

  4 Atividade Técnica  

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL_ > EDIFICAÇÕES > DE IMÓVEIS > #1.1.9.4 - PARA FINS 1,00 un 
INSTITUCIONAIS 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES IIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 1,00 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 1,00 un 
> #1.6.3 - DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA PARA PREVENÇÃO F COMBATE A INCÊNDIO 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE IMÓVEIS > #1.1.9.4 - 1,00 un 
PARA FINS INSTITUCIONAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS LEONOR DE CASTRO, PAULO SARASATE, 
CL.OVIS MONTEIRO, JOSÉ DE MOURA, ESCOLA RURAL DO GERERAÚ, MARIA EUGENIA E ESCOLA DE DIREITOS HUMANOS NO MUNICÍPIO 
DF MARANGUAPE/CE. 

  6. Declarações  

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: d1 W92. 
Impresso em: 02./10/2025 às 12:57:00 por: , ip: 187.18.198.17.9 

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br 
g '~ 

CR EA- CE 
Tel: (85)3453-5800 Fax: (85)3453-5804 Co^senoRepbneideEnysma^e 

e Apronam'r do Cseró 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cear" 
U 
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  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de 

data 

~ 

de 

~. 

s~~~ ~ 
~. 
~ 

~ J:7~ . 

SEL11~C PnMM 

FL."ll ,-) 

Q~ 

c  
° 

!~, 
`. ART OBRA / SERVIÇO 

n ;N° CE20251737542 
G ~ 

f COMPLEMENTAR à til CE20221111893 
EQUIPE - ART PRINCIPAL 

[]. íái`lc c ht#, 1~dasstgdeletronkomente 
~ fi, {, ~uu c~redenc als de login e senha 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 
f': ~{ -~•'  RNP: 0601581067 

Data: 02/10/202512:5 -" 

IMA - CPF: 796.0 9.213-34 

PREFEITURA MUNICIP DE MARANGUAPE - CNP,L0L9.63.051/0001-68 

  9. Informações  Raimundo Soares Ra
p
mo

a
s

a
Junior 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagaml~~ãh1119 ~t~i t~t1~C~ëá9ua~ 

  10. Valor  
Decreto n° 8.13312025 

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 02/10/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218267379 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico,, com a chave: d1 W92 
Impresso em: 02/10/202.5 às 12:57:00 por: , ip 187.18.198.129 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br r CR EA- CE 
Fax: (85) 3453-5804 ~ ~^sano Rspo^ei a~ E^ºemena 

s Apronomie Oo Cssró 



Local e data 

MARANGUAPE 
~EFEIru a 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04.005/2026-CE. 

ANEXO II - PROPOSTA CONSOLIDADA 

A 
SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Maranguape/Ceará. 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 04.005/2026-CE 

OBJETOS NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE. 

Prezados Senhores, 

:J 

U 
U 

'?yuape~ 
^l t 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 04.005/2026-CE. 

Valor em R$ (valor por extenso). 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução 
de  ( ) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.  
Carteira de Identidade n°.  expedida em _/ / , Órgão Expedidor e CPF 
n° , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ( ) dias, a contar da data de abertura 
da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais 
como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e 

de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços. 

Palácio da Intendência 
Rua Cel. Antônio Botelho. 314 - Centro - CEP: 61940-005 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br ( Telefone: (85) 3369.9101 

Ç~ 



n

Atenciosamente, 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

EMPRESA PROPONENTE / CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

ENGENHEIRO/ARQUITETO 
N° DO CREA/CAU 

ANEXAR: 

a) Orçamento Detalhado; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários; 
c) Planilha Analítica de Encargos Sociais e de Impostos e Taxas; 
d) Composição Analítica da Taxa de B.D.I. 
e) Cronograma Físico-Financeiro; 

Patácio da Intendência 
Rua Cet. António Botetho. 314 - Centro - CEP: 61940-005 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Telefone: ($5) 3369.9101 



MARANGUAPE 
PREFEITURA 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04.005/2026-CE. 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

~ 

SELC PM 
jj.,, 

FL._1~1 

'?yuaQe~~C 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  e CGF nº  , com sede na  
Maranguape - Ceará, através da Secretaria de  , inscrita no CNPJ sob o nº  
neste ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a).  , aqui denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado  , estabelecida na inscrita no CNPJ 
sob o nº  , neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF nº 

  apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 04.005/2026-CE. e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a 
sob regime de  
proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de 
transcrição. 

em execução indireta, 
em conformidade com o Projeto Básico, e a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO. 
3.1. O valor global da presente avença é de R$  (valor por extenso). 

3.2. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 
3.2.1. Os serviços serão medidos após sua devida conclusão e em conformidade com o cronograma físico- 
financeiro. 
3.2.2 A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 

medição, deverá ser apresentada a Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação 

que providenciará a liquidação e o pagamento. 
3.2.3. Uma vez atestados os serviços pelo fiscal do contrato, o contratado deverá apresentar as notas 
fiscais e faturas correspondentes à medição. 
3.2.4. A partir das medições atestadas pela Secretaria, e de posse das respectivas notas fiscais 
acompanhadas dos documentos discriminados no Contrato, a Administração providenciará a liquidação 

da despesa, no prazo de até 90 (noventa) dias, após a conferência e atestação da medição e fatura. 

3.2.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da liquidação, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e 
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária 

do fornecedor. 
3.2.6. Não caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente. 
3.2..7. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na 

Patácio da Intendência 
Rua Cet. Antônio Botetho, 314 Centro - CEP: 61.94O--OO5 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Tetefone: (85) 3369.91O1 



MARANGUAPE 
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alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declaradaa/roposta contratada. A 
administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao irr ,~, p-&ceder à retenção na 
fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte da contratada, podeh.determinar que a própria 
contratada proceda ao pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os 
comprovantes de recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 
3.2.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.2.9. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.10. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
4.1.1. Na hipótese de assinatura eletrônica, considera-se como data de início de vigência do contrato a 
data de aposição da última assinatura eletrônica das partes. 
4.2. O prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÃO: 
04.10.12.361.1201.1008.0000 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO E 
MELHORIAS DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 30%. 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.541.0000.00 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30%- COMPLEMENTAÇÃO DA 

FONTE: 
U N IÃO- VAAT. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de "Ordem de Serviço" emitida pela 
Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
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b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total res~dnsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçQé ipp~ç~,~gáb sa(icitar a substituição 
daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. ~'~--_-.__- f
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante o Município de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
ï) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para 
fins de execução do contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciários fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere ao Município. 
h) Disponibi lizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento); 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados do 

Município), e equipamentos de propriedade do Município; 
I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
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q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de car~gós a que 'e refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a preencheram as 
referidas vagas;
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na execução do 
contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua 
execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, todos os profissionais 
qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior; 
t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes 
ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de 
Infraestrutura Ocupacional — PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" ou "Registro de Responsabilidade Técnica" 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
f) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de 
compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções 
e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 
g) Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, o autor deverá ceder todos os 
direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 

livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu 
autor 
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
6.4.1. Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.4.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.4.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimpiência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante. 
6.4.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado cJe acordo com o edital 
e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; ' .ir~guape ,/ 
6.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviço3; 
6.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

~ 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
7.2. O prazo para a execução dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da emissão da 
primeira ordem de serviços. 
7.3. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais anexos do edital. 
7.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.6. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado. 
7.7. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

7.8 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
7.8.1. A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários ao objeto descrito na Cláusula 
Segunda deste instrumento. 
7.8.2. No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá 
para pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada — Sinapi, Seinfra, Orse e/ou composição própria. 
7.8.3.Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, 
multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K = 

VOB 
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Onde: 
VPG = Valor da Proposta ganhadora 
VOB = Valor do Orçamento Básico 
7.8.4. O valor do K será parte integrante do Contrato. 

7.16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.16.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, designado pela 
Secretaria para este fim. 
7.16.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização e estará 
condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à 
proposta adjudicada. 
7.16.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
7.16.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE CONTRATO. 

termo 

8.1. Será exigida da contratada garantia de contrato correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato. 
8.2. Para a prestação da garantia de contrato, serão observadas as disposições constantes do item 16.14 e 
seguintes do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

9.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente com 
autorização da Secretaria, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, vedada a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica. 
9.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e 
solidária perante a CONTRATANTE. 
9.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA. 
9.4. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá 
contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria, e avaliará se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
9.4.1. Da solicitação prevista no subitem 9.4. deste edital, constará expressamente que a empresa 
CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela subcontratada, pelo 
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faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que~volvany' o objeto desta 
Licitação. ~,  
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9.5. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apre~entado à Secretaria, que 
poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e 
encargos de qualquer natureza. 
9.6. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos Sociais e 
Trabalhistas - EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
9.7. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA ou do Registro de Responsabilidade Técnica - RRT no CAU, 
conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
9.8. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
9.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou 
administrativas. 
9.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 

CLÁUSULA DEZ - DA MATRIZ DE RISCO 

10.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

a) licença ambiental/ cumprimento da legislação (RIV, EIA, RIT, RIMA, RCE*); 
* RIV — Relatório de Impacto de Vizinhança; EIV — Estudos de Impactos Ambientais; RIT — Relatório de Impacto 

de Tráfego; RIMA — Relatório de Impacto Meio Ambiente e RCE — Relatório de Caracterização do 

Empreendimento. 

b) liberação das áreas para início da execução dos serviços; 
c) eventos devido a força maior ou caso fortuito; 
d) Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 

contratado; 
e) atrasos no pagamento dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro; 
f) viabilidade de água/esgoto/energia elétrica; 
g) Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 

Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, 

interferências com outras atividades etc); 
h) Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da Contratante; 

i) Risco de inadimplência da Contratante; 
j) Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes 

de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos. 

10.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 

a) custos incorretos; 
b) problemas de movimentação de terra/contenção; 
c) segurança patrimonial e pessoal durante a execução dos serviços; 
d) prejuízos causados por subcontratados; 
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e) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edi alícias ou de cláusuI contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 'h>~ c2/. 
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f) atraso de início e de conclusão dos serviços; 
g) contratação de seguros de risco de engenharia e responsabilidade civil; 
h) vícios verificados na entrega dos serviços; 
i) ações trabalhistas; 
j) riscos ambientais; 
k) Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada; 
I) Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços; 
m) Ocorrência de roubos e furtos na obra; 
n) Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, não 

decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos de custos 
superiores aos índices de reajuste contratual; 

o) Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenômenos 
climáticos; 

p) Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada; 
q) Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações 

ou memoriais que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela Contratada esteja 
expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos; 

r) Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo 
com normas técnicas e legislações vigentes. 

10.3. Constitui em risco compartilhando entre CONTRATANTE e CONTRATADA: 

a) Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais. 

10.4. O CONTRATADO será integral e exclusivamente responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 
contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade a 
ser assumida pelo contratado. 
10.5. O CONTRATADO não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja 
responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade do CONTRATANTE. 
10.6. Os riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ 
DE RISCO como de responsabilidade de ambas as partes, serão compartilhadas na proporção estabelecida 
no subitem 10.4. deste instrumento. 
10.7. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes. 
10.8. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do 
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021; e 
b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certameLou pão enfe r gálquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certam '7c :'"` 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades (lo caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
f) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao 
os serviços sejam concluídos; 
g) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de a 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
h) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
I) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

: R 
C 
U; 

esta exceder o prazo de 
parcial, cuja multa será 

prazo contratual sem que 

tender às recomendações 

a execução dos serviços a 

do contrato por culpa da 
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11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. ,,
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 
1.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2_., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 
e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de ad inistração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçã ou,ontrbrfé, faz ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ámpf "d~t sa. e á obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
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a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pe~rtt çbação cj ,oçém interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado %jaticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 

este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
13.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
13.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de 
Serviços, sob pena de executar e não receber. 
13.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
13.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
13.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA CATORZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
14.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice Nacional de Custo da Construção — INCC -
Revista Conjuntura Econômica - Coluna 35, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 
valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
14.3.1. Para a concessão do reajuste será considerado como Índice inicial o índice correspondente ao mês 
do orçamento base elaborado pelo Município e como índice final o correspondente ao mês de aniversário 
anual do contrato. 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
14.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obriga`oria~men~ó~~ief nitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extirìto4iI dé Üalqúer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser iëTërminado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R= V 
1—_'O1

JO J,onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = Índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

14.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
14.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
14.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINZE — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta 
licitatória. 
16.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
16.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
16.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
1.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
16.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 
termos do edital, da proposta e deste contrato. 
16.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
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vigência do Contrato, será a única responsáve rante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclan~ções e;i,enizacões. 
16.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Agente de Còntrataçãó durante a sessão e pelo 
Secretário Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 12 do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maranguape (CE), na data da última assinatura. 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE RAZÃO SOCIAL 
Secretaria Municipal de Educação Nome do representante legal 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 

2. CPF:  

Patácio da Intendência 
Rua Cet. Antônio Botelho, 314 - Centro CEP: 61940-005 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br ( Tetefone: (85) 3369.9101. 


